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SUMÁRIO EXECUTIVO:

A parentalidade, outrora aceite como uma obrigação natural, é hoje uma escolha mais au-
tónoma. Contudo, as pressões sociais que recaem sobre mulheres e homens no momento de 
serem pais tornam a vivência desta experiência ainda mais desafiante. Por permanecerem en-
raizadas conceções tradicionais sobre a divisão do trabalho, que atribuem ao homem o papel 
de provedor da família e à mulher o papel de cuidadora, a parentalidade mantém-se como um 
acontecimento que pode acentuar desigualdades de género, nas esferas do trabalho pago e 
não pago. O presente Livro Branco estuda este impacto na vida profissional e pessoal dos pais e 
mães, assim como no seu bem-estar e, de forma a contextualizar e melhor compreender estes 
resultados, analisa as políticas adotadas de apoio à parentalidade, em Portugal e vários países 
europeus.

Em Portugal, em 2021, as mulheres auferiam menos 12% do que os homens, em média, 
por hora. No entanto, trabalhavam mais 10 horas do que os homens por semana, menos 
duas horas de forma remunerada, mas mais 12 horas não remuneradas. De entre os vários 
países da união Europeia, Portugal era aquele onde mais mulheres despendiam mais do que 
quatro horas por dia em trabalho doméstico ou de assistência a crianças e onde a diferença 
entre o tempo despendido por mulheres e homens em trabalho não remunerado era maior. 
[Capítulo 1]

Apesar das visões de género ainda tradicionais, nas últimas décadas, Portugal, tem vindo 
a reforçar o apoio à parentalidade e à igualdade de género, com licenças parentais dis-
poníveis para ambos os pais e alargamento da oferta pública de serviços de apoio à infância. 
[Capítulo 2]

Ainda assim, a equidade no impacto da parentalidade nos rendimentos parece ainda 
longe de se cumprir – em Portugal, entre 2004 e 2020, os pais experienciaram um prémio 
relacionado com a parentalidade de 15%, em média, enquanto, nas mães, a variação rela-
tiva do rendimento não foi significativa. Aqui, a parentalidade parece ter condicionado 
a transição de pais e mães para um emprego remunerado, ainda que numa pequena per-
centagem. Estes resultados contrastam com os observados noutros países europeus onde, na 
maioria, as mulheres sofreram uma penalização do rendimento. De entre os pais e mães portu-
gueses que sentiram que o seu estado de saúde se alterou aquando da parentalidade, a maioria 
reportou uma transição para um estado inferior a “muito bom”, enquanto na quase totali-
dade dos países europeus estudados a transição foi equilibrada. [Capítulo 3]

Estes desafios relacionados com a parentalidade tendem a ser mais intensos nos primeiros 
anos de vida das crianças. De facto, em Portugal, tanto os pais como as mães reportaram 
despender mais tempo em tarefas domésticas ou de apoio aos filhos quando estes têm 
idades menores (5 anos ou menos, comparando com os de 12 anos ou mais), mas o número de 
horas dedicadas ao trabalho remunerado não foi menor nem a flexibilidade de horário foi 
maior. O conflito entre a carga laboral e familiar evidenciou-se nas mulheres, particular-
mente em fases mais precoces da vida familiar. [Capítulo 4]
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Estes resultados espelham as diferentes vivências da parentalidade. De facto, nas entre-
vistas realizadas a pais e mães portugueses, verificou-se que a perspetiva de género sobre 
os papéis e direitos das mães e pais ainda não é equitativa, com diferentes impactos na 
vida profissional, pessoal e no bem-estar. As mulheres continuam a assumir a maioria das res-
ponsabilidades familiares e, mesmo que mantendo a carga laboral remunerada a tempo in-
teiro, em Portugal, sentem que a sua progressão na carreira é limitada pela necessidade 
de responder a tarefas de cuidado dos filhos. Em alguns países europeus, existe maior fle-
xibilidade do mercado de trabalho, mas são as mulheres as que reduzem a sua carga laboral re-
munerada, passando a trabalhar em part-time. No caso dos homens, o impacto profissional, 
a existir, foi no sentido de aumentar a carga laboral ou de transição para cargos mais 
bem remunerados. Assim, ainda que os pais reportem cansaço e menor disponibilidade para 
exercício físico ou alimentação saudável, são as mulheres as que mais reportam ansiedade e 
sensação de culpa. Este diferencial sentiu-se também na pandemia de COVID-19, durante a 
qual as mulheres reportaram uma sobrecarga de trabalho remunerado e não remunerado, o 
que não ocorreu com alguns homens, que evidenciaram a possibilidade de passar tempo de 
qualidade com os filhos enquanto estiveram em teletrabalho. [Capítulo 5]

Estas diferentes perspetivas de género sobre papéis e direitos de pais e mães poderão 
contribuir para o diferencial no acesso e utilização de medidas de apoio à parentalidade. 
A utilização das medidas maioritariamente pelas mães espelha, primeiramente, a crença de 
que este é um direito da mãe, expressada por pais e mães, evidenciada em contextos laborais e 
em serviços de apoio social. Assim, mesmo em países mais progressistas, as perspetivas mais 
tradicionais de género podem influenciar o acesso dos pais às licenças de parentalidade, a 
dispensa para aleitação ou a outras medidas de flexibilização do trabalho. Em segundo lugar, o 
desconhecimento dos homens da possibilidade de acesso a algumas das medidas de apoio à 
parentalidade pode contribuir para o seu menor usufruto. [Capítulo 5]

Tendo em conta estes resultados, este livro branco enuncia cinco recomendações. Primei-
ramente, urge promover a discussão de papéis e direitos das mulheres e dos homens, 
no meio escolar, laboral e na sociedade. Em segundo lugar, porque as medidas adotadas em 
Portugal, se implementadas na sua completude, têm potencial para reduzir as desigualdades 
de género na parentalidade, e porque se evidenciou o desconhecimento de alguns pais e mães 
quanto à sua existência e finalidade, importa disseminar informação sobre as medidas que 
existem e assegurar que ambos os progenitores, independentemente do género, as 
conseguem acionar. Por fim, poderá ser pertinente promover uma discussão alargada 
sobre as medidas que melhoram o bem-estar da família e dos trabalhadores e reduzem 
as desigualdades de género e monitorizar e avaliar a utilização e o efeito destas me-
didas, de forma a informar as alterações necessárias para otimizar a sua efetividade no que 
concerne à redução do impacto das desigualdades no rendimento, percurso profissional e no 
bem-estar dos pais e mães. [Capítulo 6]
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EXECUTIVE SUMMARY

Parenthood, once seen as a natural obligation, is now a more autonomous choice. How-
ever, the social pressures placed on women and men when they become parents make this 
experience more challenging. Because traditional conceptions of the division of labour remain 
deep-rooted, assigning men the role of family provider and women the role of carer, parent-
hood remains an event that can increase gender inequalities in the spheres of paid and unpaid 
work. This White Paper studies this impact on the professional and personal lives of fathers 
and mothers, as well as on their well-being, and, to contextualize and better understand these 
results, analyses the policies adopted to support parenthood in Portugal and several Euro-
pean countries.

In Portugal, in 2021, women earned 12% less than men, on average, per hour. However, 
they worked 10 hours per week more than men, two hours less in paid work, but 12 hours 
more in unpaid activities. Across European Union member states, Portugal was the country 
where most women spent more than four hours a day on domestic or childcare work and 
where the difference between the time spent by women and men on unpaid work was the 
greatest. [Chapter 1]

Despite traditional gender views, in the last decades, Portugal has been strengthening 
support for parenthood and gender equality, with parental leave becoming available to 
both parents and free childcare services being expanded. Even so, the sharing of leave time re-
mains far from its potential, with mothers taking 80% of the time and fathers 20%. [Chapter 2]

Yet, equity in the impact of parenthood on income is still far from being achieved – 
in Portugal, between 2004 and 2020, fathers experienced an income premium related to 
parenthood of 15%, on average, while for mothers the relative change in income was not 
significant. Parenthood seemed to stimulate the transition of fathers and mothers into 
paid employment, albeit in a small percentage. These results contrast with those observed 
in other European countries, where women were mostly penalized in terms of income. Of 
the Portuguese fathers and mothers who changed their health status during parenthood, the 
majority reported a transition into a less than “very good” health status, while in almost 
all the European countries studied, the transition was balanced. [Chapter 3]

These parenting challenges tended to be more intense in the first few years of a child’s 
life. In fact, in Portugal, both fathers and mothers reported spending more time on 
household chores or supporting their children when they were younger than 5 years old 
or less, compared to 12 years old or more, but the number of working hours was not re-
duced or flexibility increased. The conflict between workload and family emerged for 
women, particularly at earlier stages of family life. [Chapter 4]

These results reflect the different experiences of parenthood. The interviews conducted 
with Portuguese mothers and fathers showed that the gender perspective on the roles and 
rights of mothers and fathers is still inequitable, with different impacts on professional 
and personal life and well-being. Women continue to take on most family responsibilities 
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and, even if they maintain a full-time paid workload in Portugal, they feel that their career 
progression is limited by the need to respond to childcare tasks. In some European coun-
tries, the labour market is more flexible, but women are those who reduce their paid work-
load by working part-time. In the case of men, the professional impact, if any, has been 
in the direction of increasing their workload or transitioning to better-paid positions. 
Thus, although fathers report tiredness and less willingness to exercise or eat healthily, it is 
women who report more anxiety and feelings of guilt. This difference was also felt during the 
COVID-19 pandemic, during which women reported an overload of paid and unpaid work, 
which was not the case for some men, who reported being able to spend quality time with 
their children while teleworking. [Chapter 5]

Different gender perspectives on mothers’ and fathers’ roles and rights may contribute 
to differences in the access and use of parenthood supporting measures. The fact that 
mothers are the main users of these measures, except in some cases in Scandinavian coun-
tries and Portugal, reflects the belief that these must be primarily used by the mother, ex-
pressed by fathers and mothers, and demonstrated in work contexts and even by social sup-
port services. Thus, even in more progressive countries, traditional gender perspectives 
can influence fathers’ access to parental leave or flexibility work measures. Secondly, men’s 
lack of knowledge about the possibility of accessing some of the parenthood support meas-
ures may further contribute to its lower use. [Chapter 5]

Given these results, this White Paper sets out five recommendations. Firstly, there is an 
urgent need to promote the discussion of gender roles and rights, in schools, at work, 
and within the entire society. Secondly, because the measures already adopted in Portugal, if 
fully implemented, have the potential to reduce gender inequalities in parenting, and because 
some parents are unaware of their existence and purpose, information about the existing 
measures to support parenting must be disseminated and it must be ensured that both 
parents, regardless of gender, can use them. Finally, a broad discussion of measures 
that improve the well-being of the family and workers and reduce gender inequalities 
and the monitoring and evaluation of the use of these measures may allow their fine-tuning 
and improve their effectiveness, reducing the impact of inequalities on income, career path, 
and well-being of fathers and mothers. [Chapter 6]
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No último século, as condicionantes históricas, 

económicas e sociais como a emancipação da mulher 

e a escolarização da população, e os desenvolvimentos 

científicos como o surgimento de métodos contrace-

tivos e a generalização da sua utilização, modificaram 

o papel da mulher na sociedade. A integração da 

mulher no mercado de trabalho e, por este meio, a sua 

participação no espaço público é um fenómeno ilus-

trativo desta mudança de paradigma, que decorre e se 

consolida a uma velocidade superior ao da integração 

do homem na esfera do trabalho não pago, no espaço 

privado. Por ser invisível e não ter um valor produtivo, 

o trabalho não pago, que engloba tarefas domésticas 

e de assistência familiar, sempre foi negligenciado 

socialmente. Porém, desigualdades neste domínio 

limitam o atingimento de uma igualdade plena entre 

géneros, contribuindo para acentuar desigualdades 

de género no mercado de trabalho. Assim, no que 

concerne a Igualdade de Género, a Agenda 2030 dos 

Objetivos do Desenvolvimento Sustentável define 

como essencial reconhecer e valorizar o trabalho de 

assistência e doméstico não remunerado, para além de 

garantir a participação plena e efetiva das mulheres (...) 

em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, 

económica e pública (Objetivos 5.4. e 5.5.) (BCSD Por-

tugal, 2023).

 

A maternidade, outrora aceite como uma obrigação 

natural das mulheres, e que as cingia ao papel de cui-

dadoras (Beauvoir, 1949), é hoje uma escolha mais livre 

e autónoma. Contudo, as pressões sociais que recaem 

sobre mulheres e homens no momento de serem 

pais podem não facilitar a tomada desta decisão ou a 

vivência desta experiência. Por permanecerem enrai-

zadas, nas diferentes sociedades e culturas, conceções 

tradicionais sobre a divisão do trabalho, que atribuem 

ao homem o papel de provedor da família e à mulher 

o papel de cuidadora, a parentalidade mantém-se 

como um acontecimento crítico que pode acentuar 

desigualdades de género, tendencialmente implicando 

algum grau de abdicação da carreira profissional, por 

parte das mulheres, e algum grau de abdicação da vida 

familiar, por parte dos homens. Assim, a parentalidade 

poderá acelerar as já existentes desigualdades nas es-

feras do trabalho pago e não pago, e no conflito entre 

a vida profissional e familiar. 

1.1. DESIGUALDADES NO TRABALHO PAGO E 

NO TRABALHO NÃO PAGO

No que respeita ao trabalho pago, a desigualdade 

salarial é a dimensão que mais atenção desperta 

INTRODUÇÃO
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atualmente. Os salários das mulheres mantêm-se 

inferiores aos dos homens, seja no trabalho a tempo 

inteiro ou a tempo parcial, no setor público ou privado 

(Organização Internacional do Trabalho, 2021a). Em 

Portugal, em 2021, as mulheres auferiam menos 

12% do que os homens por hora (Eurostat, 2023), 

valor que ascendia aos 20% quando se retirava o 

efeito da idade, escolaridade, regime de trabalho 

(tempo completo ou parcial) e setor de emprego 

(privado ou público) (Organização Internacional do 

Trabalho, 2021a). Mesmo num país onde os salários 

se concentram em torno do salário mínimo nacional, 

são as mulheres as mais representadas em escalões 

de salários mais próximos deste valor (Organização 

Internacional do Trabalho, 2021a). Estas disparidades 

ocorrem mesmo quando a proporção de mulheres a 

trabalhar a tempo inteiro é mais elevada, em compa-

ração com a média da União Europeia – 90,2% das 

mulheres portuguesas empregadas em 2022 face 

a 70,8% das mulheres empregadas nos 27 países 

que compõem a União Europeia (UE27) (Pordata, 

2023a; Pordata, 2023b) – e as profissões de maior pres-

tígio social e visibilidade são mais feminizadas, tais 

como nas áreas da saúde e educação (Torres, 2023). 

Contribuindo para a desigualdade salarial, existem 

menos mulheres representadas em órgãos de poder ou 

em níveis hierárquicos superiores (segregação vertical) 

e mais mulheres nos setores de atividade mais precá-

rios e mais mal remunerados (segregação horizontal). 

Partindo de um lugar de desvantagem no mercado 

de trabalho, as mulheres tendem a perder rendimentos 

quando são mães, enquanto os pais tendem a man-

tê-los ou a aumentar os ganhos salariais (Yu & Hara, 

2021). Sem problematizar o dever de partilha das res-

ponsabilidades parentais entre homens e mulheres, as 

justificações para esta divergência apontam sistemati-

camente para a menor possibilidade da mulher equi-

librar o trabalho pago com o trabalho não pago após 

a maternidade: menor número de horas de trabalho 

e pausas na carreira que limitam a progressão profis-

sional das mulheres, menor produtividade e compro-

metimento no trabalho, dada a carga que advém das 

responsabilidades domésticas (Becker, 1985; Correll 

et al., 2007), e aceitação de empregos que, em troca 

de condições que permitam uma maior conciliação 

do trabalho com a família, oferecem salários mais 

baixos (Becker, 1985). Em Portugal, a disparidade de 

género na participação no mercado de trabalho após 

a maternidade parece ser menos significativa do que 

noutros países europeus, uma vez que a maioria das 

mulheres mantém a sua participação a tempo inteiro 

[Fig.1.1.]. Ainda assim, em 2018 a percentagem das 

mães empregadas com crianças até aos seis anos 

de idade era 11,9 pontos percentuais inferior à dos 

pais, ou seja, 82,1% das mulheres empregadas e 94,0% 

dos homens (Organização Internacional do Trabalho, 

2021b). 

Sobre o trabalho não pago, são as mulheres que 

despendem o maior número de horas em tarefas do-

mésticas ou de assistência a pessoas dependentes, 

de tal modo que o tempo a mais que usualmente os 

homens dedicam ao trabalho pago é largamente ul-

trapassado pelo tempo a mais que elas dedicam ao 

trabalho não pago, independentemente da sua cul-

tura ou país de origem (Organização Internacional 

do Trabalho, 2021b).  A título de exemplo, na UE27, 

as mulheres dedicam em média, relativamente 

aos homens, menos seis horas ao trabalho pago, e 

mais 13 horas ao trabalho não pago, trabalhando, 

assim, mais sete horas por semana; no total, em 

média, as mulheres trabalham 70 horas por semana, 

enquanto os homens trabalham 63 horas (Eurofound, 

2021) [Fig.1.2.] Em Portugal, um país onde a maioria 

das mulheres trabalha a tempo inteiro e onde o padrão 

cultural de trabalho doméstico é intensivo (Wall et al., 

2016), a diferença do número total de horas de trabalho 

entre homens e mulheres é ainda mais acentuada: elas 

trabalham mais 10 horas por semana, dedicando, 

em média, relativamente a eles, menos duas horas 

ao trabalho pago e mais 12 horas ao trabalho não 

pago (Eurofound, 2021) [Fig.1.2.]. De facto, Portugal 

é o país da Europa onde mais mulheres realizam, 

de forma intensiva (mais de quatro horas por dia), 

trabalho doméstico ou de assistência a crianças, 

e onde a diferença entre mulheres e homens com 

este padrão de uso de tempo é maior (EIGE, 2022) 

[Fig.1.3.]. 
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Figura 1.1.: Proporção (%) de mulheres e homens empregados a tempo completo e a tempo parcial, na globalidade da população 
com idades entre 25 e 64 anos e com crianças no agregado, em 2022 
Fonte: Eurostat (2022) 
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Assim, são as mulheres - e particularmente as 

mulheres portuguesas, no contexto europeu, as que 

mais frequentemente reportam conflitos entre a vida 

profissional e pessoal (EIGE, 2023), maior injustiça na 

divisão do trabalho doméstico e de cuidado (EIGE, 

2022), e menor tempo dedicado a atividades sociais 

(EIGE, 2022). No que concerne aos homens a lite-

ratura é menos consistente, dependendo da forma 

de medição do equilíbrio/conciliação. Em alguns 

estudos os homens tendem a reportar pior equilíbrio 

entre a vida profissional e familiar e mais dificul-

dade na conciliação da vida profissional e pessoal 

(Eurofound, 2021) e, no contexto europeu, os pais 

portugueses são os que mais reportam este tipo de 

dificuldade (EIGE, 2023). 

1.2. O APOIO NA CONCILIAÇÃO DA VIDA PRO-

FISSIONAL E FAMILIAR

A harmonização da vida profissional e familiar 

pode ser promovida por políticas de conciliação 

trabalho-família que, para além de promover a igual-

dade entre homens e mulheres nas oportunidades de 

emprego, visam potenciar os recursos familiares e o 

desenvolvimento das crianças, e favorecer a escolha 

dos pais em matéria de trabalho e prestação de cui-

dados (OECD, 2002). Estas políticas implicam não só 

o direito à licença parental, mas também disposições 

em matéria de educação e cuidados para a primeira in-

fância, horários de trabalho flexíveis e a possibilidade 

de trabalhar a tempo parcial ou a partir de casa. 

TRABALHO PAGO

TRABALHO NÃO PAGO

TRABALHO TOTAL

-15 -10 -5 0 5 10 15

horas/semana

DIFERENÇA NA UTILIZAÇÃO DO TEMPO

PT: MULHERES UE27: MULHERES

Figura 1.2.: Diferença entre o tempo médio semanal dedicado a trabalho pago e trabalho não pago pelas mulheres, em compa-
ração com os homens
Fonte: Eurofound (2021)
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Portugal oferece uma licença parental única, 

bem compensada, que não distingue entre ma-

ternidade e paternidade. A neutralidade de género 

na atribuição da licença é um elemento progressista 

da licença portuguesa, que introduz a possibilidade 

de partilha igualitária do tempo de cuidado à criança 

nos primeiros tempos de vida, sem discriminação de 

género. Contudo, na prática, a mobilização do pai 

para a partilha da licença parece não estar ainda 

consolidada, nem como direito para os pais portu-

gueses, nem como política de conciliação para a classe 

empregadora portuguesa (Leitão, 2018). Esta última 

é muitas vezes ambígua na forma como encara as 

questões da conciliação, refletindo o modelo de orga-

nização do trabalho com maior expressão em Portugal: 

se por um lado este parece ser sensível e tolerante 

às questões da conciliação e da necessidade de par-

tilha das responsabilidades parentais entre homens 

e mulheres trabalhadores, por outro lado orienta-se 

por uma lógica de racionalidade quantitativa e prin-

cípios de maximização da produtividade, eficiência e 

desempenho que valorizam a disponibilidade total do 

trabalhador ideal (Casaca, 2016). Neste contexto, a per-

ceção de penalizações em ambiente profissional pode 

ser um fator de entrave ao exercício das responsabi-

lidades familiares para muitos homens trabalhadores 

(Cunha et al., 2016), o que se reflete numa partilha da 

licença parental entre o pai e a mãe aquém do seu 

potencial: as mães tendem a usar 80% do tempo da 

licença, enquanto os pais apenas usufruem 20% 

(Koslowski et al., 2022). Importa não esquecer que, 

ainda que as culturas organizacionais sejam determi-

Figura 1.3.: Proporção (%) de indivíduos que reportam mais de quatro horas de trabalho doméstico e dedicado ao cuidado de 
crianças até aos 11 anos, por sexo, Portugal vs. UE27, em 2021
Fonte: EIGE (2022)
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nantes na mobilização do pai para a partilha da licença, 

outras variáveis, como as normas sociais, podem ser 

igualmente ou mais importantes para a decisão de 

partilha da licença (Leitão, 2018). 

No que respeita à oferta de serviços de educação 

e cuidados para a primeira infância (creches e amas), 

a realidade da situação portuguesa permanece ainda 

aquém do desejável. Em 2021, a cobertura de creches 

públicas em Portugal era de 52,9%, valor médio que 

não traduz assimetrias territoriais nem o défice gravoso 

deste tipo de serviços em áreas mais populosas do país 

como Porto, Lisboa ou Setúbal (Correia, 2020). Esforços 

políticos recentes pretendem aumentar a cobertura 

destes serviços (Portugal, 2022), colmatando a falta de 

apoios que, atualmente, condiciona a vida profissional 

de ambos os pais trabalhadores e prejudica financeira-

mente as famílias (RTP, 2023), tornando-as dependentes 

de serviços informais de cuidado ou, como acontece na 

maioria dos casos, dos avós (Lewis et al., 2008).   

As políticas protetoras da amamentação ou 

aleitação são também consideradas como políticas 

de conciliação. O retorno ao trabalho após a licença 

parental pode provocar a descontinuidade da ama-

mentação, privando a criança dos benefícios do leite 

materno, bem como a saúde da mãe dos benefícios 

desta prática (Branco et al., 2023). Dados relativos a 

Portugal indicam que o aleitamento materno ex-

clusivo até aos 6 meses se situará próximo dos 21% 

(Rito et al., 2019) (entre os 17% e os 34% (Branco et al., 

2023)), valor significativamente inferior aos 50% defi-

nidos como meta pela Organização Mundial da Saúde, 

a atingir até 2025 (WHO, 2014). A duração da licença 

parental em Portugal, bem como o facto de não existir 

nenhum regulamento sobre a provisão de espaços de 

amamentação ou aleitação no local de trabalho (Addati 

et al., 2022), poderá contribuir para explicar esta rea-

lidade, mesmo que o Código do Trabalho português 

preveja a concessão de dois períodos de uma hora, por 

dia, para amamentação ou aleitação, para mães e pais, 

pagos a 100% pela entidade empregadora (Código do 

Trabalho, 2009).

Apesar da implementação de políticas de con-

ciliação trabalho-família, a conjuntura macrossocial 

portuguesa favorece a ocorrência de conflitos. Num 

mercado de trabalho que se caracteriza por baixos 

salários (Organização Internacional do Trabalho, 

2021b) (Portugal é o sexto país da UE27 onde é menor 

a remuneração média anual dos trabalhadores, sendo 

este valor cerca de dois terços da média da UE27 (Por-

data, 2022)) e um peso considerável do trabalho pre-

cário (no segundo trimestre de 2023, Portugal teve a 

segunda maior percentagem de contratados a prazo da 

Europa - 17,9% (Jornal de Negócios, 2023)), bem como 

uma cultura organizacional que incentiva os trabalha-

dores a fazerem jornadas longas e horas extraordiná-

rias (Casaca, 2016) (em 2022, o número médio de horas 

extra trabalhadas por semana é o décimo mais alto da 

UE27 - 34,5 horas/semana em Portugal vs. 30,8 horas/

semana na UE27 (Pordata, 2022)), o trabalho é cultu-

ralmente encarado como ética de dever por ambos os 

géneros (Leitão, 2018). Esta cultura de trabalho, que se 

sobrepõe muitas vezes a culturas de género (Leitão, 

2018), é penalizadora da conciliação, sobretudo para as 

famílias com filhos. 

O conflito trabalho-família compromete não só 

a saúde e bem-estar de pais e mães trabalhadores, 

mas também a saúde e desenvolvimento das 

crianças (Bronfenbrenner, 1994; Repetti, 2005; Repetti 

et al., 2009). Nos adultos, a ocorrência destes conflitos 

está associada a sintomas de depressão, ansiedade e 

stresse, pior saúde autorreportada, problemas muscu-

loesqueléticos e outros sintomas físicos (Amstad et al., 

2011; Allen et al., 2000; Winter et al., 2006; Hammig et 

al., 2011). Nas crianças e adolescentes, identificam-se 

associações com pior autoavaliação do estado de saúde 

(Ohu et al., 2019), pior saúde mental (Dinh et al., 2017; 

Strazdins et al., 2013; Cho & Ciancetta, 2015; Matias, 

2020) e maior índice de massa corporal (Johnson 

& Allen, 2013). Os conflitos trabalho-família afetam 

indiretamente a saúde e bem-estar dos mais novos, 

nomeadamente através da deterioração da qualidade 

das relações parentais (Matias, 2020; Matias et al., 2017; 

Melim et al., 2019) ou da transmissão de estilos de vida 

não saudáveis (Johnson & Allen, 2013; Cho, & Ciancetta, 
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2016) relacionados com a prática de exercício físico, 

alimentação ou higiene do sono. 

Têm vindo a ser demonstradas as desigualdades 

de género em vários dos domínios supramencionados, 

relativos quer à esfera profissional (rendimentos, car-

reira e condições de trabalho), quer à esfera privada 

(conciliação trabalho-família, saúde e bem-estar indi-

vidual). Contudo, poucos são os estudos que permitem 

avaliar o papel da parentalidade nestas desigualdades. 

Considerando as modificações relativas às políticas de 

conciliação trabalho-família que têm vindo a ocorrer 

e a potencial diversidade de estruturas políticas, uma 

análise atualizada e incluindo vários países Europeus é 

de particular pertinência, de forma a informar o debate 

sobre o papel da maternidade e da paternidade na 

desigualdade de rendimentos, progressão da car-

reira, conflito trabalho-família e no bem-estar, e a 

adequabilidade das medidas políticas para a pro-

moção da igualdade de género nesta fase da vida.

 

O projeto MERIT - MothER Income InequaliTy teve 

como objetivo primário o estudo do impacto da paren-

talidade nos rendimentos e no percurso profissional 

de mães e pais. No entanto, para que este impacto seja 

melhor compreendido, e entendendo a parentalidade 

como um fenómeno multidimensional, o projeto es-

tudou (1) o impacto a curto prazo da parentalidade 

no rendimento, no trabalho remunerado e na saúde 

e bem-estar dos pais e mães, em Portugal e noutros 

países Europeus; (2) as exigências profissionais e 

privadas e o conflito do trabalho-família em homens 

e mulheres portuguesas, em diferentes fases da vida 

familiar; (3) as perceções de homens e mulheres 

sobre o modo como as suas trajetórias profissio-

nais, o equilíbrio entre a vida profissional e familiar 

e o seu bem-estar foram afetados pela transição 

para a parentalidade, incluindo durante a pandemia 

de COVID-19. Para este efeito, recorreu-se a metodo-

logias complementares e a dados de origem e natureza 

diversa – quantitativos e qualitativos, provenientes de 

coortes e de inquéritos europeus robustos e de larga 

dimensão –, o que resultou em dois estudos quanti-

tativos e um de natureza qualitativa. Adicionalmente, 

porque o contexto social e político pode determinar 

as relações aqui estudadas, foi feita (4) uma análise 

das políticas promotoras da conciliação trabalho-

-família adotadas em 12 países europeus. 

O presente Livro Branco pretende expor os resul-

tados mais relevantes da investigação, organizados por 

capítulos, que correspondem a cada um dos quatro 

trabalhos de investigação do projeto MERIT. Da inte-

gração e articulação de resultados surge, por fim, um 

capítulo de recomendações, que visa orientar as deci-

sões de órgãos de poder e decisores políticos, de forma 

a atenuar o impacto da parentalidade nos rendimentos 

e nas assimetrias de género em Portugal. 
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Que políticas 
de apoio à 
parentalidade estão 
implementadas em 
portugal e noutros 
países europeus?

Historicamente, a família e as relações íntimas, 

embora concebidas enquanto instituições privadas, 

têm representado o núcleo central de algumas po-

líticas públicas e programas sociais, as quais se des-

tinam a regular e apoiar os indivíduos, nos seus papéis 

familiares e quotidianos, e o núcleo familiar no seu 

conjunto (Wall, 2004). Este capítulo tem como objetivo 

caracterizar o quadro político-legal português em 

matéria de proteção da parentalidade, em termos da 

sua evolução ao longo das últimas décadas, e por com-

paração à ação governativa de outros países europeus. 

Esta análise sustentará a discussão dos resultados 

quantitativos e qualitativos apresentados nos capítulos 

seguintes e as recomendações para atenuação do im-

pacto da parentalidade nos rendimentos e assimetrias 

de género.

Foram analisadas as políticas de apoio à 

parentalidade em Portugal e outros 11 países 

europeus, incluindo Espanha, Itália, Reino 

Unido, Irlanda, Países Baixos, Alemanha, Suíça, 

Bulgária, Polónia, Noruega e Suécia.

Neste capítulo, focamo-nos em políticas 

públicas desenhadas no domínio da 

parentalidade e da igualdade de género, 

nomeadamente licenças de parentalidade, 

atribuição de apoios pecuniários, como abonos 

de família, modalidades de organização flexível 

do trabalho, e serviços e infraestruturas 

dedicadas à primeira infância, como creches.

Para uma melhor compreensão do quadro 

político existente em Portugal na atualidade, 

apresentamos também a evolução destas 

políticas nas últimas décadas.
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2.1. COMO EVOLUIU O QUADRO POLÍTICO-

-LEGAL DE APOIO À PARENTALIDADE NO ÚLTIMO 

SÉCULO?

A definição de políticas e a determinação de ins-

trumentos jurídicos para a proteção da parentalidade 

e assistência à família impuseram-se a partir do século 

XX com o contributo das organizações internacionais 

não-governamentais. Em 1919, durante a primeira Con-

ferência Internacional do Trabalho, a Organização In-

ternacional do Trabalho adotou a Convenção Número 

3 sobre a Proteção da Maternidade, enquanto primeira 

norma orientada para a igualdade de género no meio 

laboral. A Convenção visou a proteção das mulheres 

grávidas e mães contra o despedimento e discrimi-

nação e a garantia do regresso ao trabalho após o 

parto (International Labour Organization, 1919). Esta 

norma foi sucessivamente revista, em 1952 e em 2000, 

com o intuito de proteger a saúde e a segurança eco-

nómica das mulheres trabalhadoras e contribuir para 

uma efetiva igualdade de oportunidades no emprego 

(International Labour Organization, 1952; International 

Labour Organization, 2000).

No conjunto dos países europeus, a Suécia e a No-

ruega destacaram-se, a partir da década de 1960, pela 

introdução de um apoio estatal universal a todas as fa-

mílias e pelo elevado compromisso com a igualdade de 

género (Nordic Council of Ministers, 2019), traduzido 

na implementação de um sistema flexível de licenças 

parentais mais longas e mais bem remuneradas que 

incentivavam os pais a adotarem-nas e a participar 

nas responsabilidades familiares, assim como numa 

oferta pública generalizada de cuidados infantis com 

elevados padrões de qualidade (Sörensen & Bergqvist, 

2022). Noutros países, como a Alemanha, Países Baixos 

e Reino Unido, foi implementado um sistema de subsí-

dios financeiros assente na situação laboral dos proge-

nitores e uma rede de estabelecimentos pré-escolares, 

ainda que com horários pouco flexíveis (Coady et al., 

2021).

Historicamente, o percurso de Portugal procedeu 

da ideologia patriarcal, vigente no Estado Novo, que 

promovia uma visão sobre o homem como “chefe 

de família”, devendo assumir o papel de provedor do 

sustento, sendo que a mulher tinha os seus direitos 

limitados (Wall, 2016). Este modelo cultural de género, 

que prevalecia no Sul da Europa, estava inscrito nas 

normas jurídicas portuguesas. Com efeito, a Consti-

tuição de 1933 estabelecia, no artigo 5.º, a igualdade 

dos cidadãos perante a lei [...], salvas, quanto à mulher, 

as diferenças resultantes da sua natureza e do bem da 

família e o Código Civil de 1966 determinava, no artigo 

1677.º, que pertence à mulher, durante a vida em comum, 

o governo doméstico, conforme os usos e a condição dos 

cônjuges. Na transição para a democracia, após 1974, 

a prioridade dos Governos passou por romper 

com o anterior contexto sociopolítico e alinhar as 

políticas a uma estrutura de família democrática, 

de dupla remuneração a tempo inteiro (Pedroso 

& Branco, 2008). Desde então, destacaram-se os se-

guintes marcos nas políticas de apoio à parentalidade, 

em Portugal:

• No I Governo Constitucional, que teve início 

em 1976, não se registou uma referência autónoma 

à família na definição das políticas sociais (Leal, 

1985). No entanto, foram convencionadas as pri-

meiras medidas dirigidas às mulheres e à proteção 

das mães no mercado de trabalho, nomeada-

mente o direito das mulheres trabalhadoras à 

licença de 90 dias no período da maternidade 

(Decreto-lei n.º 112/76). Estabeleceram-se novas 

relações entre o Estado e a família, a partir da 

formação de organismos públicos orientados 

para a igualdade de oportunidades entre homens 

e mulheres, tais como a Comissão da Condição 

Feminina, em 1977, integrada na Presidência do 

Conselho de Ministros e na dependência do Pri-

meiro-Ministro (atualmente, designada como Co-

missão para a Cidadania e a Igualdade de Género) 

e a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no 

Emprego, em 1979 (CIG, 2021). 

• A década de 1980 caracterizou-se pela es-

tabilidade política, assim como pela adesão de 

Portugal à Comunidade Económica Europeia 

(atualmente, denominada como União Europeia). 

Do ponto de vista da regulação pública da orga-
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nização da vida privada, destacou-se o Decreto-

-Lei n.º 503/80, de 20 de outubro, que definiu 

os princípios gerais de proteção da família e da 

maternidade. Foi reforçado o apoio económico 

para as famílias consideradas como mais vul-

neráveis, nomeadamente as famílias numerosas, 

famílias com filhos deficientes e as famílias com 

baixos rendimentos. Em 1984, foi aprovada a Lei 

da Maternidade e Paternidade que estipulou 

novas disposições em matéria de direitos labo-

rais para mães e pais, tal como um sistema de 

licenças e faltas para assistência a menores 

de 10 anos. Na sua redação, a assistência aos 

filhos foi reconhecida, pela primeira vez, como 

uma tarefa da competência de ambos os pro-

genitores, e não apenas da mãe. Foi concedido, 

também, o direito do pai a gozar a licença de 

maternidade, mas apenas em caso de morte, in-

capacidade ou formação profissional da mãe (Lei 

n.º 4/84). Evidenciou-se, ainda, uma política de 

financiamento público para o desenvolvimento de 

equipamentos de tempos livres e guarda das 

crianças para os pais trabalhadores, com base 

na cooperação entre o Estado e o terceiro setor 

(Centro de Estudos Sociais, 2015).

• Na década de 1990, sob o impulso de uma di-

retiva comunitária (1992), foi instituído o direito à 

licença partilhada “por decisão conjunta” dos 

pais, com um período obrigatório de 14 dias 

para a mãe e dois dias de faltas remunerados 

para o pai (Wall et al., 2010). O despedimento de 

mulheres grávidas e de mães lactantes passou 

a requerer a autorização do Ministério do Em-

prego e da Segurança Social. No final da década, 

a proteção da paternidade foi reforçada com a 

Lei n.º 142/99, de 31 de agosto, que introduziu 

licenças específicas para o pai: a “licença por pa-

ternidade” de cinco dias úteis enquanto direito 

exclusivo do pai aquando do nascimento do filho 

e a “licença parental” opcional de 15 dias conse-

cutivos. Adicionalmente, ambos os pais passaram 

a poder gozar, em parte ou na totalidade, a dis-

pensa de duas horas por dia para amamen-

tação ou aleitação, que primeiramente era um 

direito exclusivo das mães. Foi, ainda, aprovada 

uma licença parental (não paga), individual, de 

três meses para pais e mães. 

• No início do século XXI, a ênfase das agendas 

internacionais no papel do homem na pres-

tação de cuidados levou o governo português 

a aproximar a política de família a uma política 

pró-igualitária. Assim, a reforma de 2003-2004 

estabeleceu duas alterações principais: a obriga-

toriedade da licença de paternidade por cinco 

dias e a flexibilidade na utilização da licença 

de maternidade e da licença parental não re-

munerada. Já a Revisão do Código de Trabalho 

de 2009 representou uma mudança terminológica 

ao introduzir o regime de proteção da parentali-

dade. Na sua redação, foi substituída a ‘licença 

de maternidade’ pela ‘licença parental inicial’, 

adicionado um mês de licença inicial quando 

partilhada entre os progenitores, alargada a 

licença de paternidade (atualmente designada 

como “licença exclusiva do pai”) para 20 dias úteis 

a 100% do salário e conferido o direito de três 

meses adicionais de “licença parental comple-

mentar” pagos a 25% do salário médio anterior. 

Esta mudança de paradigma assumiu como refe-

rência a licença parental única vigente no sistema 

sueco (Wall et al., 2019). 

• O período de crise económica que marcou 

Portugal em 2011-2013 contribuiu para a redução 

do apoio estatal à parentalidade. Implemen-

taram-se mecanismos de diferenciação no 

abono de família para beneficiar sobretudo as 

famílias mais desfavorecidas, como famílias 

monoparentais e famílias com crianças atingidas 

pelo desemprego. Em 2015, a Lei n.º 120/2015 de 

1 de setembro, produziu uma inflexão no rumo 

da política de licenças, já que introduziu a pos-

sibilidade de ambos os progenitores gozarem, 

em simultâneo, até 15 dias, a “licença parental 

inicial”, medida que reverteu a situação anterior, 

que incentivava os pais a cuidar, a sós, do seu 

recém-nascido.
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• Com a pandemia da COVID-19, as políticas 

para mitigar os impactos socioeconómicos es-

truturaram-se de acordo com os seguintes obje-

tivos: facilitar a flexibilidade laboral, combater o 

desemprego e apoiar financeiramente as famílias 

(Sarroeira et al., 2022). No âmbito do apoio à fa-

mília, destacaram-se as seguintes medidas: direito 

a faltar ao trabalho para assistência a filhos 

(ou outras crianças a cargo) menores de 12 anos, 

exercer a atividade em regime de teletrabalho 

e receber um subsídio por apoio à família em 

situação de encerramento das escolas e por 

assistência à família em situação de isolamento 

profilático ou doença, correspondente a dois 

terços da remuneração base.

• Recentemente, em maio de 2023, foram trans-

postas para a legislação portuguesa as diretivas 

da União Europeia e do Parlamento Europeu, no 

âmbito da Agenda do trabalho digno e de valorização 

dos jovens no mercado de trabalho. Visaram, entre 

outros, o incentivo à partilha das responsabili-

dades familiares, concretizado no aumento do 

período e remuneração das licenças para mães 

e pais e na introdução da possibilidade de 

combinar trabalho com licença remunerada e 

gozar uma “Licença Partilhada Complementar 

a Tempo Parcial” remunerada (Governo de Por-

tugal, 2023).

Esta análise da evolução das políticas de proteção 

à parentalidade e às famílias com crianças [Fig.2.1.] 

permite identificar ruturas e mudanças, especialmente 

em períodos de crise económica, mas também desen-

volvimentos significativos que resultaram numa atual 

política explícita, com objetivos especificamente 

definidos para a família, pró-igualitária e pró-nata-

lista (Wall et al., 2019). 

1976
Decreto-Lei n.º 112/76
Direito universal das 
trabalhadoras à licença de 
90 dias por maternidade

1999
Lei n.2 142/1999
- Licenças específicas para o pai: 
'licença por paternidade' de 5 dias
úteis e 'licença parental' opcional 
de 15 dias consecutivos

2023
Agenda do trabalho digno e 
de valorização dos jovens no 
mercado de trabalho
- Aumento do 'subsídio parental 
inicial' e adicional
- Prolongamento do 
teletrabalho

1984
Lei da Maternidade e Paternidade
- Faltas para assistência aos/às 
filhos/as, no dia a- dia e em 
situação de doença, como 
tarefa que compete a ambos os 
progenitores

2009
Decreto-Lei n.2 91/2009
- Substituição da 'licença por 
maternidade' pela 'licença parental inicial'
- Bónus de 30 dias em caso
de partilha da licença
- 'Licença parental alargada'

Figura 2.1.: Cronologia da evolução das políticas de apoio à parentalidade, em Portugal, desde 1976 até 2023
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2.2. QUE POLÍTICAS DE APOIO À PARENTALI-

DADE EXISTEM NA ATUALIDADE EM PORTUGAL E 

NOUTROS PAÍSES EUROPEUS?

Atualmente, o poder político atua num cenário 

onde as mulheres são economicamente ativas, tal 

como os homens, mas mantêm-se como as principais 

responsáveis pelos cuidados às crianças, onde há 

uma pluralidade de estruturas familiares, e onde as 

taxas de fertilidade permanecem insuficientes para a 

sustentabilidade demográfica. Neste sentido, importa 

compreender em que medida as opções jurídico-polí-

ticas se articulam com os desafios económicos, sociais 

e demográficos hoje existentes. 

A revisão que se apresenta descreve as polí-

ticas com potencial impacto, direto ou indireto, na 

igualdade de género e no bem-estar das famílias 

com crianças, nomeadamente: licenças de paren-

talidade, abono de família, organização flexível do 

trabalho e serviços de educação e de cuidados de 

primeira infância. A revisão é complementada por 

uma análise comparativa da despesa pública de cada 

país. 

2.2.1. Licenças de parentalidade

O direito à licença parental constitui atual-

mente uma das principais respostas para apoiar o 

equilíbrio entre a vida profissional e a vida familiar 

dos trabalhadores com filhos. A Organização Inter-

nacional do Trabalho define, desde 1952, períodos 

mínimos de 14 semanas para as mães (International 

Labour Organization, 1952) e, a nível europeu, está 

definido que os Estados Membro devem atribuir ao 

pai uma licença mínima de duas semanas (EU, 2019). 

No entanto, a adoção destas políticas tem divergido 

consideravelmente.

Alguns países europeus investem essen-

cialmente em licenças longas de maternidade 

[Fig.2.2.]. A Bulgária é o país que mais se destaca, já 

que proporciona às mães 59 semanas remuneradas a 

90% do salário e uma licença parental até aos dois anos 

de idade da criança, mas que apenas pode ser usu-

fruída pelo pai em situações excecionais, como doença 

grave ou falecimento da mãe (Koslowski et al., 2022). 

Também no Reino Unido, a licença de maternidade 

é longa, mas não remunerada na totalidade: as mães 

usufruem de 52 semanas, sendo que, nas primeiras 

39 semanas após o parto, são recompensadas com o 

valor correspondente a 90% do salário e, nas últimas 

13 semanas, não há compensação financeira. Para 

além da licença de maternidade, podem partilhar com 

o seu companheiro 18 semanas não remuneradas de 

licença parental (Government Digital Service, 2015). O 

enquadramento legal da Irlanda aproxima-se daquele 

do Reino Unido: as mães gozam a licença durante 42 

semanas, mas apenas nas primeiras 26 semanas lhes 

é atribuído um subsídio semanal com um valor fixo. 

À licença de maternidade é adicionado um período 

de licença parental de 26 semanas, do qual cinco são 

pagas (Early Childhood Ireland, 2023). Tanto na Irlanda 

como no Reino Unido, a licença exclusiva para o pai é 

de apenas duas semanas (Citizens Information, 2023; 

Government Digital Service, 2015).  

Em contrapartida, há países que oferecem uma 

licença parental única que não distingue entre 

maternidade e paternidade. Este é o caso da Suécia, 

onde estão previstas 34 semanas de licença para ambos 

os progenitores, pagas a 77,6% do valor correspon-

dente ao salário, das quais 21 podem ser transferidas 

e 13 devem ser gozadas em exclusivo (se um dos pro-

genitores não as gozar, a família perde tanto a licença 

como a compensação financeira) (Swedish Social Insu-

rance Agency, 2023). Também na Noruega, ambos os 

pais têm direito a 49 semanas remuneradas a 100% do 

salário (ou 59 semanas a 80%), das quais 15 (ou 19) são 

atribuídas a cada um dos progenitores. As restantes 16 

ou 18 semanas estão estipuladas como um direito da 

família que pode ser gozado consoante a preferência 

do casal (European Commission, 2023a). Em Espanha, 

pais e mães podem usufruir exatamente do mesmo 

período: 16 semanas para cada um pagas na totalidade 

do salário (Expatica, 2023). Na Alemanha, embora a 

licença parental seja um direito individual e intransfe-
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rível que permite a ambos os pais cuidar da criança até 

aos três anos de idade, as estatísticas evidenciam uma 

forte discrepância no tempo de uso da licença entre 

pais e mães: em média, em 2022, as mulheres gozaram 

63 semanas, ao passo que os homens gozaram 15 se-

manas (Handbook Germany, 2023).

LICENÇA DE MATERNIDADE LICENÇA DE PATERNIDADE LICENÇA PARENTAL

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

Pago
Não pago

200 40 60 80 100 120 140

NO

SE
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PL

CH

DE

NL

IE

UK

IT

ES

PT

nº de semanas após parto

Figura 2.2.: Duração máxima da licença de maternidade, licença de paternidade e licença parental (em semanas)
Nota: NO - Noruega, SE - Suécia, BG - Bulgária, PL - Polónia, CH - Suíça, DE - Alemanha, NL - Países Baixos, IE - Irlanda, UK - 
Reino Unido, IT - Itália, ES – Espanha, PT - Portugal
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Em Portugal, após o nascimento ou adoção de uma 

criança, pais e mães, do mesmo sexo ou de sexos 

opostos, têm direito a usufruir de 17 ou 21 semanas 

de licença parental inicial. Se optarem pelas 17 se-

manas de licença, a Segurança Social cobre o subsídio 

parental equivalente a 100% da remuneração de refe-

rência, sem limite máximo de pagamento. Se optarem 

pelas 21 semanas de licença, o subsídio parental cobre 

80% da remuneração. A licença parental inicial inclui 

a licença parental exclusiva da mãe e a licença parental 

exclusiva do pai. Durante a licença parental exclusiva 

da mãe, as mães podem gozar um período opcional 

até quatro semanas antes do parto e seis semanas 

obrigatórias após o parto, com um pagamento cor-

respondente a 100% da remuneração. Durante a licença 

parental exclusiva do pai, os pais têm direito a cinco 

semanas de licença, seguidas ou alternadas, com um 

valor correspondente a 100% da remuneração. Os pais 

podem, ainda, usufruir de sete dias úteis opcionais, 

seguidos ou alternados, em simultâneo com as mães.

O ordenamento jurídico de Portugal premeia os 

pais que partilham a licença parental inicial. Num 

cenário em que cada um dos pais goza, de forma ex-

clusiva, um período de quatro semanas consecutivas 

ou dois períodos intercalados de duas semanas, após 

a licença exclusiva da mãe, somam-se mais quatro 

semanas às 17 ou 21 semanas da licença parental 

inicial. Estas quatro semanas extra podem ser gozadas 

em exclusivo por apenas um dos pais, ou podem ser 

divididas. Se a duração da licença for de 17 semanas 

mais quatro extra, o subsídio parental corresponde 

a 100% da remuneração, sem limite máximo de pa-

gamento. Se a duração da licença for de 21 semanas 

mais quatro extra, o subsídio parental corresponde 

a 83% e poderá ser aumentado para 90%, desde 

que o pai tenha gozado, em exclusivo, de oito se-

manas de licença. Durante a licença, os pais recebem 

um rendimento líquido superior, uma vez que a licença 

está isenta do pagamento da Segurança Social e do IRS. 

Se a mãe não usufruir da licença inicial, o pai apenas 

tem direito à licença exclusiva para os pais.

A licença parental inicial pode ser alargada por 

um período de, no máximo, 13 semanas, se for gozada 

imediatamente após as 17 ou 21 semanas. Neste caso, a 

Segurança Social paga um subsídio equivalente a 40% 

da remuneração base. Esta licença adicional é indivi-

dual e não transferível entre os pais.

Após a licença adicional, um dos pais pode usufruir 

da licença para assistência a filho a tempo inteiro 

durante dois anos. Esta licença não é remunerada e, 

durante este período, o contrato de trabalho é sus-

penso, mas é salvaguardado o direito a regressar ao 

trabalho. 

Em 2022, registou-se um total de 

70.283 licenças parentais iniciais (Blum et 

al., 2023). Foram gozadas 32.282 licenças 

partilhadas com dias extra, 45,9% do total 

das licenças iniciais garantidas. Estima-se 

que, na maioria, 17 ou 21 semanas são 

gozadas pela mãe e quatro semanas ao 

pai (quando a mãe regressa ao trabalho). 

Entre os casais que escolheram dividir, 69,5% 

escolheram o período de licença mais longo 

(21 mais quatro semanas pagas a 83%), 

enquanto 30,5% preferiram a opção das 17 

mais quatro semanas, pagas a 100%. 

Quando a licença inicial não é partilhada 

é maioritariamente gozada pelas mães. Em 

2022, o modelo de licença mais comum foi 

o das 21 semanas remuneradas a 80%, sem 

partilha (64%); 36% das mães gozaram o 

período de 17 semanas pagas a 100% (Blum 

et al., 2023). 

Em Portugal, 16% dos pais e das mães 

não foram elegíveis para gozar a licença 

inicial (Blum et al., 2023).
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2.2.2. Abono de família

O abono de família é uma medida generalizada 

entre os países da Europa. Corresponde a apoio fi-

nanceiro regularmente atribuído (semanal ou mensal) 

que tem como propósito compensar os encargos fami-

liares respeitantes ao sustento e educação das crianças 

e jovens. Enquanto em países como Suécia, Noruega, 

Alemanha e Irlanda, todas as famílias com crianças 

recebem o mesmo montante, independentemente do 

rendimento ou situação profissional dos pais, em Por-

tugal, Espanha e Polónia, apenas as famílias de baixos 

rendimentos têm acesso a este apoio.

Em Portugal, o abono de família começou por ser 

atribuído, em 1942, aos “chefes de família”, como be-

nefício separado para os trabalhadores assalariados da 

indústria e serviços (Pimentel, 2000). Uma vez que os 

trabalhadores não eram considerados como indivíduos 

isolados, mas sim como parte integrante das famílias, 

era da competência do Estado proporcionar um salário 

familiar, a fim de assegurar que o rendimento era sufi-

ciente para garantir o seu sustento (Wall, 1995). Desde 

então, os requisitos para aceder ao abono de família 

foram modificados. Atualmente, em Portugal, o abono 

pode ser requerido tanto pelo pai como pela mãe, 

pelo próprio jovem (se tiver mais de 18 anos), ou pelos 

representantes legais, incluindo instituições. É atri-

buído até aos jovens completarem 16 anos de idade e, se 

forem estudantes ou portadores de deficiência, poderá 

ser prolongado até aos 25 anos. Para tal, o agregado 

familiar deve pertencer a escalões de rendimentos 

mais baixos. 

2.2.3. Organização flexível do trabalho

Aceleradas pela pandemia da COVID-19, as formas 

de organização do trabalho mais flexíveis e adaptáveis 

à vida privada passaram a representar um elemento 

essencial das agendas governamentais. Como tal, na 

generalidade dos países europeus analisados, a 

legislação prevê que mães e pais possam reduzir o 

horário de trabalho e trabalhar a partir de casa, sem 

prejuízo para as funções profissionais exercidas. A 

Bulgária é uma exceção, neste contexto, já que define 

que o pai apenas pode beneficiar desta flexibilidade se 

a mãe não o puder (European Commission, 2023b). 

Nos Países Baixos, a Lei do Trabalho Flexível, ado-

tada já em 2016, confere aos trabalhadores o direito 

a ajustar o seu horário de trabalho (Prignesh, 2015). 

Embora a adesão das mulheres a esta medida tenha 

sido superior, nos últimos anos também os homens 

têm vindo a aderir ao trabalho a tempo parcial, hoje 

com mais de um quarto dos homens empregados, o 

que poderá contribuir para um maior equilíbrio entre 

o trabalho remunerado e não remunerado (Plantenga, 

2002). No Reino Unido, os pais empregados têm o di-

reito legal a requerer a redução do horário de trabalho 

ou o regime de horário flexível, desde que tenham 

trabalhado para a mesma entidade patronal durante 

26 semanas antes de apresentarem o pedido (Musick 

& Gonalons-Pons, 2020). Na Alemanha, o subsídio pa-

rental apoia os pais que reduzam o horário laboral ou 

abandonem o mercado de trabalho nos primeiros anos 

dos filhos, até 65% do rendimento líquido. Quando a 

licença parental é partilhada entre pais e mães, estes 

podem beneficiar de meses adicionais de subsídio (In-

ternational Labour Organization, 2023).

Na Suíça, embora não exista um direito legal a 

modalidades de trabalho flexíveis, a Lei do Trabalho 

estabelece que a entidade patronal deve tomar em 

consideração as responsabilidades familiares do tra-

balhador ao fixar as horas de trabalho e de descanso 

(Faeh & Franziska, 2021). Além disso, o período durante 

o qual os pais estiverem afastados do mercado de tra-

balho para cuidarem dos filhos menores de 16 anos de 

idade é creditado para efeitos de pensão por velhice. 

A licença adicional tem sido gozada por 

uma pequena percentagem de pais e mães: 

em 2022, apenas 9.540 gozaram esta licença, 

13,6% do total de pais que gozaram a licença 

inicial (Blum et al., 2023).
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A pensão é dividida entre os pais se ambos forem res-

ponsáveis pelos cuidados, caso contrário, é entregue 

ao principal cuidador (European Commission, 2023c).

Na Suécia e Noruega, apesar da regulamentação 

do direito a reduzir o horário médio de trabalho, os 

governos estão empenhados em permitir que todas 

as mães e pais tenham um emprego a tempo inteiro 

e, por conseguinte, um modelo de família de dupla re-

muneração (Nordic Council of Ministers, 2019). Neste 

sentido, a Suécia é o país com a maior percentagem 

de mães empregadas a tempo inteiro (77%, em 2019, 

enquanto a média da União Europeia foi de 58%). Por-

tugal aproxima-se deste padrão, afastando-se do dos 

países do Sul da Europa ao apresentar uma elevada 

taxa de empregabilidade a tempo inteiro entre as mu-

lheres que são mães. 

Não obstante a presença massiva de pais e mães 

portugueses no mercado de trabalho, o Código do 

Trabalho (PGDL, 2021) prevê o regime jurídico do te-

letrabalho e do horário flexível, podendo (i) exercer 

a atividade em teletrabalho até os filhos terem 3 anos, 

ou até ao seu oitavo aniversário no caso de famílias 

monoparentais; (ii) exercer a atividade em regime de 

horário flexível até aos 12 anos, desde que cumprindo 

o número de horas de trabalho semanal estabelecido 

no contrato; (iii) trabalhar em regime de part-time 

durante cinco dias por semana ou três dias completos 

por semana, até aos 12 anos; (iv) faltar ao trabalho até 

30 dias por ano, até aos 12 anos, quando o filho estiver 

doente; e (v) faltar para participar em reuniões esco-

lares uma vez por trimestre, até quatro horas, até aos 

18 anos.

2.2.4. Apoio aos serviços de educação e cui-

dados de primeira infância

A rede de equipamentos e serviços sociais de 

primeira infância que cobre as crianças desde o 

nascimento até aos 6 anos, idade da escolaridade 

obrigatória, representa um investimento gradual dos 

governos europeus. 

Em alguns países, o sistema escolar funciona 

a tempo parcial e os pais podem contar com medidas 

legislativas de apoio pecuniário compensatórias de 

encargos com o sustento e educação das crianças. 

Este é o caso da Alemanha, onde todas as crianças com 

12 meses ou mais têm legalmente direito a apoio. Em 

algumas cidades alemãs, como Berlim e Hamburgo, o 

acesso às creches públicas é totalmente gratuito. Nou-

tras regiões, as famílias com rendimentos inferiores 

recebem “vales-creche” (Eurydice, 2023). Nos Países 

Baixos, o Estado assegura o acolhimento de crianças 

com idades compreendidas entre as dez semanas e 

os quatro anos, com um a cinco dias fixos por semana 

(Government of the Netherlands, 2023). No Reino 

Unido e Irlanda, os sistemas de educação financiados 

pelo Estado oferecem 15 horas por semana para as 

crianças até aos três anos e 30 horas por semana após 

os três anos (Ashe, 2022).

Noutros países, as respostas de primeira infância 

funcionam a tempo inteiro. Um destes exemplos é o 

da Noruega, onde os pais com crianças entre os 13 e 

os 23 meses recebem um apoio mensal, que pode ser 

utilizado para o acesso a creches privadas (European 

Commission, 2023). Em Espanha, as creches públicas 

são gratuitas para as crianças a partir dos três anos 

de idade. Em Itália, os custos das creches e jardins de 

infância dependem da situação económica da família 

e da cidade de residência. Às famílias de inferiores 

rendimentos são oferecidos vales-creche e subsídios 

de natalidade.

Em Portugal, ao abrigo do programa Creche 

Feliz, desde setembro de 2022 o acesso a todas as 

creches do setor social e solidário, amas da Segurança 

Social e creches aderentes da rede lucrativa passou a 

ser gratuito para as crianças nascidas a partir de se-

Em Portugal, em 68,6% dos casais com 

filhos com idades entre os 6 e os 14 anos, 

ambos os pais trabalham a tempo inteiro; 

em 5,6%, um dos parceiros trabalha a tempo 

inteiro e o outro a tempo parcial. A média 

da União Europeia é de 58,7% e 13,7%. 

respetivamente. (Blum et al., 2023)
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tembro de 2021, independentemente do rendimento 

familiar (Carta Social, 2023). Desde janeiro de 2023, 

a frequência gratuita da educação pré-escolar para 

crianças até aos 3 anos foi alargada a creches privadas 

com fins lucrativos, mas nestes casos a gratuidade só 

é possível em caso de ausência de vagas no setor sem 

fins lucrativos, no mesmo município. 

Os investimentos realizados em Portugal nas 

últimas décadas para expandir os serviços de 

creches e pré-escolas para crianças com menos 

de seis anos contribuíram para o aumento da co-

bertura. Entre 2010 e 2021, houve um aumento de 18% 

da cobertura, ao passo que a proporção de utilização 

se manteve constante, fixando-se nos 86%1 , tal como 

ilustrado na [Fig.2.3.].  

Apesar dos esforços recentes no alargamento do 

acesso a creches, a permanência de constrangi-

mentos no acesso devido a uma oferta inferior à 

procura traduz-se num desfasamento de cerca 

de um ano entre o fim da licença parental e o início 

do acesso aos serviços de educação pré-escolar 

em Portugal [Fig.2.4.]. Este desfasamento esten-

de-se para três anos e meio se considerarmos o fim 

da licença parental bem remunerada (66% ou mais do 

salário (EIGE, 2019)) e o início do acesso aos serviços 

de educação pré-escolar. 

Estes dados são similares ao restante panorama 

europeu, exceto ao observado na Noruega, Suécia e 

Alemanha, países onde não se regista desfasamento, 

mesmo quando analisado o período da licença bem 

remunerada. De entre os países estudados, a Suíça é o 

país com a maior discrepância, com três anos e meio 

entre o fim da licença e o início de acesso aos serviços 

de educação pré-escolar.

2.3. QUANTO INVESTEM OS PAÍSES EM POLÍ-

TICAS DE APOIO À PARENTALIDADE? 

A comparação do investimento público em polí-

ticas de apoio à parentalidade pode, alternativamente, 

passar pela comparação das despesas públicas de cada 

país [Fig.2.5.]. Enquanto na Suécia, a despesa pú-

blica se aproxima dos 3,5% do Produto Interno Bruto 

(PIB), em Espanha, não alcança os 1,5%, apesar de ter 

aumentado recentemente, tal como em vários países 

(à exceção do Reino Unido, Países Baixos e Irlanda). O 

aumento mais acentuado assinalou-se na Polónia, que 

passou de 1,2% do PIB, em 2005, para 3,4%, em 2020.

A despesa pública no apoio à parentalidade pode ser 

realizada seguindo três categorias: transferências mo-

netárias para famílias com crianças, apoio em serviços 

e apoio financeiro através do sistema fiscal (OECD, 2023). 

Em Portugal, em média, as crianças 

frequentam creches ou jardins de infância 

durante 3 anos. Quarenta porcento das 

crianças entre os 0 e os 2 anos estão 

matriculados em creches e 92% entre os 3 e 

os 5 anos, valores similares aos da média da 

União Europeia: 34% e 90%, respetivamente. 

(Blum et al., 2023)

Segundo a Carta Social de 2021, existem 

cerca de 118.000 vagas em creches (com e sem 

fins lucrativos). Segundo o Instituto Nacional 

de Estatística, existem 250.000 crianças entre 

os 0 e os 3 anos de idade, o que significa que 

a procura supera a oferta.

1 Para o cálculo da cobertura das respostas sociais para a primeira infância são considerados o número total de lugares existentes e a população 
de referência das respostas em análise; para o cálculo da proporção de utilização das respostas sociais para a primeira infância são considerados 
o número total de crianças e o número total de lugares existentes das respostas em análise (Gep, 2023).



24

D
IS

TR
IB

U
IÇ

ÃO
 P

ER
C

EN
TU

AL
 D

O
S 

BE
N

EF
IC

IÁ
RI

O
S

10%

0%

20%

30%

40%

50%

60%

70%

80%

90%

100%

2010
2011

2012
2013

2014
2015

2016
2017

2018
2019

2020
2021

COBERTURA UTILIZAÇÃO

Figura 2.3.: Cobertura e utilização das respostas sociais para a primeira infância, desde 2010 a 2021

As prestações pecuniárias têm como propósito 

minimizar a discrepância ao nível das condições de 

vida entre as famílias com e sem filhos (Pezer, 2022). 

Neste contexto, a Irlanda, o Reino Unido e a Polónia 

são os países que mais apoio concedem em dinheiro 

(1,1%, 1,4% e 2,3% do PIB, respetivamente, em 2019). Os 

países do sul da Europa, em contraste, caracteri-

zam-se por um apoio mais reduzido neste domínio 

(0,5% do PIB em Espanha, 0,8% em Itália e 0,8% em 

Portugal, em 2019). 

Os países escandinavos investem sobretudo em 

serviços de educação e cuidados de primeira infância. 

O montante total gasto representou, em 2019, 2,1% do 

PIB na Suécia e 2,0% do PIB na Noruega. Também na 

Alemanha, o investimento foi ligeiramente superior 

(1,3%) às médias da UE (1,0%). Portugal (0,4%), Suíça 

(0,5%) e Irlanda (0,5%) foram os países com as dota-

ções orçamentais mais baixas.

Assim, analisando as políticas implementadas em 

diferentes contextos geográficos europeus, observa-se 

uma ampla heterogeneidade. Enquanto a existência 

de políticas de apoio às famílias com filhos em idade 

infantil é um fator central na Europa, o desenho destas 

políticas varia entre países. 

O contexto sociocultural é uma das variáveis 

explicativas desta diversidade. Enquanto a Suécia e a 

Noruega têm a igualdade de género como ambição 

a longo prazo, com manutenção da possibilidade de 

emprego a tempo inteiro para ambos os pais e, simul-

taneamente, a promoção da conciliação da vida pro-

fissional e familiar, a Bulgária e a Polónia apresentam 
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Figura 2.4.: Distribuição do período das licenças parentais e de elegibilidade para serviços de educação e cuidados de primeira 
infância (em meses)
Nota: NO - Noruega, SE - Suécia, BG - Bulgária, PL - Polónia, CH - Suíça, DE - Alemanha, NL - Países Baixos, IE - Irlanda, UK - 
Reino Unido, IT - Itália, ES – Espanha, PT - Portugal.
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medidas que estimulam a adoção de longos períodos 

de licença para as mães, traduzindo visões de género 

tradicionais. Assim, nos primeiros, o investimento pú-

blico nos apoios às famílias é superior, as licenças pa-

rentais são desenhadas de forma a serem gozadas por 

ambos os pais, e as creches estão disponíveis a tempo 

inteiro para as crianças desde idades mais precoces. 

Os restantes países estudados parecem situar-se 

a meio do espetro. O Reino Unido, a Irlanda e a Suíça, 

tendencialmente mais liberais, apresentam menor 

investimento em serviços de educação e cuidados de 

primeira infância e licenças parentais mais limitadas, 

em termos de duração e remuneração. A Alemanha 

oferece apoios pecuniários à família e licenças alar-

gadas com incentivos para utilização por ambos os 

pais, mas as mães ainda gozam a maior parte do tempo 

das licenças e assumem regimes de trabalho a tempo 

parcial. As creches estão disponíveis, na sua maioria, 

a tempo parcial e/ou não são financiadas. No sul da 

Europa, e apesar das visões de género ainda tradi-

cionais, denotam-se esforços recentes em Espanha 

e Portugal para a partilha das licenças parentais por 

ambos os pais e para a expansão da oferta pública das 

creches. 
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Figura 2.5.: Despesa pública em percentagem do PIB
Nota: NO - Noruega, SE - Suécia, BG - Bulgária, PL - Polónia, CH - Suíça, DE - Alemanha, NL - Países Baixos, IE - Irlanda, UK - 
Reino Unido, IT - Itália, ES - Espanha e PT - Portugal.
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Neste capítulo, propusemo-nos estimar o impacto 

da parentalidade nos rendimentos, no número de 

horas de trabalho e na saúde autorreportada das 

mães e dos pais a curto prazo, isto é, nos dois primeiros 

anos de vida da criança. Estimamos este impacto em 

Portugal e noutros países europeus, de forma a com-

preender se os efeitos observados em Portugal são 

também verificados noutros contextos, ou se variam 

tendo em conta o enquadramento político, social 

e cultural em que os pais e as mães vivem. Olhamos 

também para este impacto por nível de escolaridade, 

já que alguma evidência científica aponta para efeitos 

díspares, especialmente entre mulheres de diferentes 

estatutos socioeconómicos.

3.1. O QUE NOS DIZ A LITERATURA?

O nascimento de uma criança acarreta desafios 

psicológicos, físicos e económicos. Estes desafios ex-

pressam-se não só na esfera familiar, como também na 

esfera profissional. 

As demandas familiares podem entrar em con-

flito com as demandas profissionais, levando mães 

e pais a optar por uma maior dedicação a uma destas 

esferas. Nos contextos onde os papéis de género tradi-

cionais se mantêm enraizados, o cuidado continua a ser 

um papel atribuído à mulher, e o “ganha-pão” uma res-

ponsabilidade do homem. Assim, nesses contextos, e 

de forma a poder gerir o tempo, esforço e carga laboral 

e mental, as mulheres poderão dedicar menos tempo 

à sua vida profissional, reduzindo o número de horas 

e dispondo de menor flexibilidade para a mudança de 

local de trabalho ou de posição laboral, enquanto os 

homens poderão ser impelidos a trabalhar mais horas 

e a aceitar maior responsabilidade, de forma a auferir 

salários mais elevados e suprir as necessidades finan-

ceiras da família (Yu & Hara, 2021). 

Algumas estimativas apontam, assim, para 

diferentes efeitos da parentalidade nos homens 

e nas mulheres: enquanto os primeiros parecem ter 

um prémio salarial relacionado com a parentalidade, 

as mulheres poderão ser penalizadas. As mulheres que 

são mães podem receber ordenados 3 a 15% inferiores 

do que aquelas sem filhos (Buchmann & McDaniel, 

2016; Buligescu et al., 2009; Glauber, 2018; Napari, 

2010), enquanto os homens que são pais podem ver 

os seus ordenados acrescidos em 3 a 14% (Buchmann 

& McDaniel, 2016; Yu & Hara, 2021). Olhando para 

o número de horas de trabalho, na média da União 

Europeia, a proporção de mulheres a trabalhar em 

part-time e que têm filhos é maior do que a proporção 

de mulheres sem filhos (31,5% vs. 25,7%) e substancial-

mente maior do que a dos homens, com ou sem filhos 

(2,8% vs. 4,0%) (Eurostat, 2023a). 

Esta tentativa de equilíbrio do esforço, com 

prejuízo da vida familiar ou profissional, não 

ocorre sem conflito, o qual pode trazer consequên-

cias ao bem-estar e saúde física e psicológica. 

Ainda assim, este efeito não é claro, já que alguns 

estudos apontam para um potencial efeito protetor 

da parentalidade, trazendo hábitos de vida mais sau-

dáveis e contacto com emoções positivas (Nomaguchi 

& Milkie, 2020).

Nas últimas décadas, Portugal, assim como outros 

países europeus, tem vindo a reforçar as políticas de 

apoio à parentalidade e à igualdade de género, como 

descrito no capítulo 2. Licenças de parentalidade bem 

remuneradas e mais longas, acessíveis a mães e pais, 

abonos de família e outros subsídios destinados a fa-

mílias com crianças e acesso gratuito a creches têm 

vindo a ser implementados nos vários países ao longo 

do tempo, ainda que a ritmos e intensidades dife-

rentes. Para além destas diferenças no enquadramento 

político dos diferentes países, as diferenças culturais 

e sociais podem acarretar diferenças no impacto da 

parentalidade na vida pessoal, profissional e no bem-

-estar de mães e pais, nos vários países europeus.  

A maioria da evidência existente sobre o impacto 

da parentalidade na vida profissional e na saúde e 

bem-estar provém de estudos que se focam num só 

país, observam um só resultado, ou não acompanham 

longitudinalmente as mulheres e os homens que se 

tornam pais. 
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De forma a tornar esta evidência mais robusta, 

atual e detalhada, analisámos os dados disponibili-

zados pelo EU-SILC (EU Survey on Income and Living 

Conditions), na sua forma longitudinal, e estudámos 

o efeito da parentalidade nos rendimentos, no 

número de horas de trabalho e no bem-estar das 

mulheres e dos homens. Analisámos este efeito não 

apenas por género, mas também por país e estatuto 

socioeconómico.

3.2. QUAL O IMPACTO DA PARENTALIDADE 

NOS RENDIMENTOS?

O impacto da parentalidade na vida profissional, 

incluindo nos rendimentos, variou consoante o 

género do progenitor e o país de residência.

Em Portugal, quer os pais quer as mães obti-

veram uma variação positiva do rendimento após 

a parentalidade, em termos absolutos. As mulheres 

que se tornaram mães ganharam mais 1093 euros por 

ano, em média, enquanto os homens que se tornaram 

pais tiveram um excedente de 2359 euros. No entanto, 

em termos relativos, este valor rondou os 6% nas mu-

lheres (resultado sem significância estatística) e 

15% nos homens [Fig. 3.1.]. 

A análise das proporções de mulheres e homens com 

e sem qualquer rendimento, antes e após o nascimento 

do filho, permite perceber que, nesta amostra, houve um 

ligeiro aumento de nove pontos percentuais na proporção 

de mulheres que tiveram qualquer tipo de rendimento 

relacionado com o trabalho após a maternidade, e quatro 

pontos percentuais nos homens [Fig. 3.2.]. Se nos fo-

carmos nos pais e mães que mudaram a sua condição pe-

rante o emprego entre o pré- e o pós-parentalidade, tor-

na-se clara uma associação entre o aumento no número 

de mulheres e homens com um trabalho remunerado e o 

aumento nos rendimentos. De facto, houve um diferen-

cial no sentido de iniciação de trabalho remunerado de 

12% para as mulheres que se tornaram mães e de 18% 

para os homens que se tornaram pais [Fig. 3.3.].

3.3. QUAL O IMPACTO DA PARENTALIDADE NA 

CARGA DE HORAS DE TRABALHO SEMANAL?

Observando o número de horas de trabalho se-

manal, em Portugal a diferença de proporções foi 

ténue – três pontos percentuais nas mulheres, e quatro 

nos homens –, no sentido de aumentar a proporção que 

trabalha 40 horas semanais ou mais [Fig. 3.4.]. Mesmo 

a sub-análise nos homens e mulheres que reportaram 

mudança da carga de horas de trabalho, globalmente 

não se encontram diferenças significativas no sentido 

de redução e/ou de aumento [Fig. 3.5.]. 

Recorremos a dados de 32 países 

europeus, recolhidos de 2004 a 2020. 

Selecionamos apenas os homens e as 

mulheres que foram pais dentro dos quatro 

anos de seguimento e que responderam a 

questões sobre o rendimento relacionado 

com o trabalho (n=20.037), horas de trabalho 

(n=17.751) e saúde autorreportada (n=24.852) 

um ano antes e no segundo ano após terem 

tido um filho. 

Estimou-se, assim, para cada país e por 

género, a média das variações de rendimento 

(valor absoluto e relativo), a proporção 

de pessoas que deixou de ter qualquer 

rendimento, a proporção de pessoas que 

mudou o número de horas de trabalho 

semanal (usando como pontos de corte as 30 

horas e as 40 horas semanais) e a proporção 

que passou de um nível muito bom de saúde 

autorreportado para um nível inferior. Estas 

estimativas foram estratificadas por nível de 

escolaridade (ensino superior vs. secundário 

ou inferior).

A amostra final teve, para homens e 

mulheres, respetivamente, 10,7% e 12,6% 

com escolaridade superior em Portugal 

(28,3% e 36,7% na amostra completa), 58,3% 

e 58,1% casados (64,6% e 60,2% na amostra 

completa) e 46,0% e 48,7% com emprego 

permanente (60,7% e 49,8% na amostra 

completa).
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3.4. ESTES EFEITOS SÃO SIMILARES AOS DE 

OUTROS PAÍSES EUROPEUS?

Estes resultados contrastam com os que se ob-

servam noutros países. Na maioria dos países eu-

ropeus aqui estudados, as mulheres observaram 

uma redução no seu rendimento em termos ab-

solutos, em alguns dos casos, substancial (atingindo 

perdas médias anuais de 12.000 euros na Áustria, e 

18.000 francos suíços na Suíça), após serem mães. 

No caso dos homens, na maioria dos países es-

tudados, observou-se uma estabilidade de rendi-

mento, com aumentos apenas na Estónia, Lituânia e 

Sérvia, e todos eles menores do que os observados 

em Portugal.

Mesmo nas variações relativas de rendimento, 

para as mulheres, a tendência dos restantes países 

foi a de manutenção ou perda de rendimentos e, nos 

homens, de manutenção ou ganho [Fig. 3.1.]. Assim, 

nesta amostra, em média e considerando todos os 

países, as mulheres perderam cerca de 29% do seu 

rendimento. A perda foi observada em 14 de 22 países 

(nos restantes verificou-se estabilidade). Nos homens, 

na totalidade da amostra, observou-se um aumento 

de rendimento de 12%, com prémios em metade dos 

países ou manutenção do rendimento prévio nos 

restantes. 

Quanto às horas de trabalho, também se observou 

uma maior probabilidade de transição para menos 

de 40 horas semanais em metade dos países es-

tudados e manutenção das proporções nos restantes 

países, tanto nas mulheres como nos homens, o que 

contrasta com os resultados referentes a Portugal 

[Fig. 3.4.]. Em 70% das mulheres estudadas, verifi-

cou-se uma redução da carga laboral para menos de 

40 horas semanais, enquanto nos homens as transi-

ções foram equilibradas [Fig. 3.5.]. A análise de sen-

sibilidade, usando como ponto de corte as 30 horas 

semanais, não mostrou diferenças de relevo.

3.5. COMO INTERPRETAR OS DIFERENTES IM-

PACTOS DA PARENTALIDADE EM PORTUGAL E NOS 

RESTANTES PAÍSES EUROPEUS?

Enquanto os resultados correspondentes à média 

dos países estudados se alinham com o esperado, tendo 

em conta a – ainda existente – tradicional norma de 

género que coloca sobre as mães a responsabilidade do 

cuidar e sobre os pais a responsabilidade de sustento da 

família, os resultados obtidos em Portugal, em contra-

corrente, exigem uma leitura mais atenta, multifatorial. 

O aumento de rendimento observado nas mu-

lheres e nos homens portugueses parece ser de-

corrente do aumento da proporção de pais e mães 

a trabalhar a tempo inteiro após a parentalidade, e 

não dos que trabalham mais de 40 horas semanais. Esta 

aparente proteção do rendimento e do emprego dos pais 

e mães pode dever-se a vários fatores. Por um lado, não 

se pode descartar a hipótese de que as políticas imple-

mentadas, como as licenças parentais e as licenças de 

amamentação ou aleitação, permitem a manutenção do 

emprego e estimulam a sua retoma alguns meses até aos 

dois anos após o nascimento do filho. Por outro, pode es-

pelhar algumas fragilidades no contexto económico e do 

mercado de trabalho nacional. De facto, em Portugal, o 

mercado de trabalho está assente em contratos a tempo 

inteiro, com pouca proporção de contratos a tempo 

parcial, levando a que apenas cerca de 7% das pessoas 

empregadas em Portugal trabalhem a tempo parcial, o 

que contrasta com os 20,5% das pessoas empregadas na 

União Europeia (Eurostat, 2023b). Portugal é também um 

dos países da Europa ocidental onde as pessoas auferem 

menores rendimentos relacionados com o trabalho (um 

quarto do valor auferido por pessoas que vivem em 

países nórdicos ou centro-europeus), com cerca de 70% 

das famílias a declarar rendimentos iguais ou inferiores 

a duas vezes o salário mínimo nacional (Pordata, 2024).

Por fim, a cultura e as normas sociais presentes 

influenciarão também estes resultados: em Portugal 

56% das mulheres e 45% dos homens acreditam que as 

mulheres devem trabalhar em empregos remunerados 

e cuidar da família, simultaneamente (International 

Labour Organization, 2017).
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3.6. O ESTATUTO SOCIOECONÓMICO DETER-

MINA DIFERENÇAS NA FORMA COMO A PARENTA-

LIDADE AFETA OS RENDIMENTOS E O NÚMERO DE 

HORAS DE TRABALHO?

Quando analisamos este efeito por nível de esco-

laridade, relativamente a Portugal, o efeito nos rendi-

mentos apenas se mantém nos homens com escolari-

dade superior, possivelmente devido a uma redução da 

dimensão das amostras. Só os homens com escolaridade 

secundária ou inferior mantêm os efeitos no rendi-

mento, com incremento do rendimento de cerca de 15% 

e da proporção com qualquer tipo de rendimento rela-

cionado com o trabalho de cerca de 8%. Este resultado, 

só encontrado na Croácia, Sérvia e Lituânia, reforça a 

necessidade vivida pelos homens, em especial aqueles 

com estatuto socioeconómico inferior, de assegurar um 

rendimento que consiga fazer face às necessidades da 

família, cumprindo com o estereótipo de “ganha-pão”.
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Figura 3.1.: Variações relativas no rendimento devido à parentalidade, para homens e mulheres, por país e efeito médio. Esta estima-
tiva teve uma heterogeneidade de 98% nas mulheres e 85% nos homens, e um valor p<0.01 para um intervalo de confiança de 95% 
Nota: AT - Áustria, BE - Bélgica, BG - Bulgária, CH – Suíça, CZ – República Checa, EE - Estónia, EL - Grécia, ES - Espanha, FR - 
França, HR - Croácia, HU - Hungria, IE - Irlanda, IT - Itália, LT - Lituânia, LU - Luxemburgo, LV - Letónia, PL - Polónia, PT - Portugal, 
RO - Roménia, RS - Sérvia, SE - Suécia, SI – Eslovénia
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Figura 3.2.: Proporção de mulheres e homens que auferiam qualquer rendimento antes e após a parentalidade, por país
Nota: AT - Áustria, BE - Bélgica, BG - Bulgária, CH – Suíça, CZ – República Checa, EE - Estónia, EL - Grécia, ES - Espanha, FR - 
França, HR - Croácia, HU - Hungria, IE - Irlanda, IT - Itália, LT - Lituânia, LU - Luxemburgo, LV - Letónia, PL - Polónia, PT - Portugal, 
RO - Roménia, RS - Sérvia, SE - Suécia, SI – Eslovénia, UK – Reino Unido
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Figura 3.3.: Efeito da parentalidade no rendimento: probabilidade de transitar de estado com rendimento para sem rendimento, 
por país, e efeito médio. Estas estimativas tiveram uma heterogeneidade de 97% nas mulheres e 73% nos homens, e um valor 
p<0.01 para um intervalo de confiança de 95%
Nota: AT - Áustria, BE - Bélgica, BG - Bulgária, CH – Suíça, CZ – República Checa, EE - Estónia, EL - Grécia, ES - Espanha, FR - 
França, HR - Croácia, HU - Hungria, IE - Irlanda, IT - Itália, LT - Lituânia, LU - Luxemburgo, LV - Letónia, PL - Polónia, PT - Portugal, 
RO - Roménia, RS - Sérvia, SE - Suécia, SI – Eslovénia, UK – Reino Unido
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Figura 3.4.: Proporção de mulheres e homens que trabalhavam mais ou menos de 40 horas por semana, antes e após a paren-
talidade, por país
Nota: AT - Áustria, BE - Bélgica, BG - Bulgária, CH – Suíça, CY – Chipre, CZ – República Checa, DE – Alemanha, DK – Dinamarca, 
EE - Estónia, EL - Grécia, ES - Espanha, FI – Finlândia, FR - França, HR - Croácia, HU - Hungria, IE - Irlanda, IS – Islândia, IT - Itália, 
LT - Lituânia, LU - Luxemburgo, LV - Letónia, NL – Países Baixos, NO – Noruega, PL - Polónia, PT - Portugal, RO - Roménia, RS - 
Sérvia, SE - Suécia, SI – Eslovénia, SK – Eslováquia, UK – Reino Unido
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Figura 3.5.: Efeito da parentalidade no número de horas semanais de trabalho: probabilidade de transitar de 40 horas semanais 
ou mais para menos de 40 horas semanais, por país, e efeito médio. Estas estimativas tiveram uma heterogeneidade de 70% 
nas mulheres e 39% nos homens, e um valor p<0.01 nas mulheres e p<0.05 nos homens, para um intervalo de confiança de 95%
Nota: AT - Áustria, BE - Bélgica, BG - Bulgária, CH – Suíça, CY – Chipre, CZ – República Checa, DE – Alemanha, DK – Dinamarca, 
EE - Estónia, EL - Grécia, ES - Espanha, FI – Finlândia, FR - França, HR - Croácia, HU - Hungria, IE - Irlanda, IS – Islândia, IT - Itália, 
LT - Lituânia, LU - Luxemburgo, LV - Letónia, NL – Países Baixos, NO – Noruega, PL - Polónia, PT - Portugal, RO - Roménia, 
RS - Sérvia, SE - Suécia, SI – Eslovénia, SK – Eslováquia, UK – Reino Unido ES - Espanha, RO - Roménia, RS - Sérvia, SE - Suécia, 
SK – Eslováquia, SI – Eslovénia, UK – Reino Unido
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3.7. QUAL O IMPACTO DA PARENTALIDADE NA 

SAÚDE?

De entre os pais e mães portugueses que re-

portavam um estado de saúde “razoável” ou inferior 

antes da parentalidade, 11 pontos percentuais no caso 

das mulheres e 14 dos homens transitaram para um 

estado “bom” [Fig. 3.6.]. Apesar do aumento dos que 

reportam um bom estado de saúde, quando se foca a 

análise nas mães e nos pais que percecionaram altera-

ções na sua condição de saúde após a parentalidade, 

Portugal foi um dos três países onde a maioria das 

mulheres (63%) e dos homens (73%) transitou de 

“muito bom” para um estado inferior, para “bom” ou 

menos [Fig. 3.7.]. Nos restantes países, verificou-se 

um equilíbrio nas transições.

Estes resultados refletem algumas contradições: se 

por um lado, uma parte dos pais e mães que reportavam 

anteriormente um estado de saúde razoável ou inferior 

parecem ter melhorado a perceção do seu estado de 

saúde, por outro, aqueles que o percecionavam como 

muito bom parecem ter sofrido uma transição para 

uma categoria inferior. Vários fatores poderão ser 

elencados na sua interpretação. Em primeiro lugar, 

não podemos descartar o modo como a desejabilidade 

social poderá ter influenciando respostas que demons-

trem bem-estar após a parentalidade, possivelmente 

com maior expressão entre aqueles que anteriormente 

classificavam a sua saúde como razoável ou má. Em 

segundo lugar, a multiplicidade de efeitos da paren-

talidade na saúde, com potencial influência positiva 

ou negativa da dimensão emocional no bem-estar e 

nos hábitos de vida  (Nomaguchi & Milkie, 2020), mas 

também a possível fadiga decorrente da necessidade 

de conjugar a esfera pessoal e familiar, com a esfera 

profissional. Esta pode ser especialmente exigente 

quando os pais se encontram empregados a tempo 

inteiro, o que é frequente em Portugal, e se torna ainda 

mais frequente com a multiplicação das exigências 

familiares com as profissionais. Contrariamente ao 

que estudos anteriores têm vindo a demonstrar, na 

amostra de países analisados, homens e mulheres não 

percecionaram, de forma diferente, alterações na sua 

condição de saúde.
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Figura 3.6.: Proporção de mulheres e homens que percecionavam a sua saúde como muito boa, boa, razoável ou pior, antes e 
após a parentalidade, por país
Nota: AT - Áustria, BE - Bélgica, BG - Bulgária, CH – Suíça, CY – Chipre, CZ – República Checa, DE – Alemanha, DK – Dinamarca, 
EE - Estónia, EL - Grécia, ES - Espanha, FI – Finlândia, FR - França, HR - Croácia, HU - Hungria, IE - Irlanda, IS – Islândia, IT - Itália, 
LT - Lituânia, LU - Luxemburgo, LV - Letónia, NL – Países Baixos, NO – Noruega, PL - Polónia, PT - Portugal, RO - Roménia, RS - 
Sérvia, SE - Suécia, SI – Eslovénia, SK – Eslováquia, UK – Reino Unido
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Figura 3.7.: Efeito da parentalidade na saúde autopercecionada: probabilidade de transitar de muito bom estado de saúde para 
estado bom ou pior após a parentalidade, por país, e efeito médio. Estas estimativas tiveram uma heterogeneidade de 62% nas 
mulheres e 49% nos homens, e um valor p<0,01, para um intervalo de confiança de 95%
Nota: AT - Áustria, BE - Bélgica, BG - Bulgária, CH – Suíça, CY – Chipre, CZ – República Checa, DE – Alemanha, DK – Dinamarca, 
EE - Estónia, EL - Grécia, ES - Espanha, FI – Finlândia, FR - França, HR - Croácia, HU - Hungria, IE - Irlanda, IS – Islândia, IT - Itália, 
LT - Lituânia, LU - Luxemburgo, LV - Letónia, NL – Países Baixos, NO – Noruega, PL - Polónia, PT - Portugal, RO - Roménia, RS - 
Sérvia, SE - Suécia, SI – Eslovénia, SK – Eslováquia, UK – Reino Unido
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Ter filhos pequenos 
afeta de forma 
diferente pais 
e mães? 

Uma análise das exigências laborais e 
privadas, e do conflito trabalho-família,  
em Portugal 
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4.1. O QUE NOS DIZ A LITERATURA?

Tradicionalmente, e durante muito tempo, os 

padrões de participação no mercado de trabalho não 

foram alterados pelas estruturas familiares. O modelo 

predominante, do “ganha-pão” masculino e das mu-

lheres como cuidadoras da família, ditava um impacto 

reduzido da parentalidade na vida profissional dos 

homens, mas elevado nas mães. Nas últimas décadas, 

a presença das mulheres no mercado de trabalho 

aumentou consideravelmente (Christiansen, 2016), au-

mentando o número de mulheres com um papel pro-

fissional ativo em idade fértil. Estas alterações no perfil 

do trabalhador têm desafiado os papéis tradicionais 

de género, ainda que com desigualdades persistentes 

na distribuição do trabalho doméstico ou no rendi-

mento (Eurostat, 2023). A presença das mulheres no 

mercado de trabalho, com o assumir do seu papel 

produtivo (Addati et al., 2014), tem vindo a provocar 

uma redistribuição das tarefas relacionadas com a 

vida familiar entre mulheres e homens, com cada vez 

mais homens a participar mais ativamente nos papéis 

familiares e na educação dos filhos. No entanto, a 

participação das mulheres no trabalho ainda continua 

a ser afetada pelo papel que assume como principal 

cuidadora, podendo a presença de filhos e a idade do 

filho mais novo influenciar a sua participação e desen-

volvimento profissional. 

Devido às alterações das circunstâncias profissio-

nais e familiares de homens e mulheres na segunda 

metade do século XX, tem surgido um interesse cres-

cente em conhecer a forma como a intersecção das 

responsabilidades em ambos os domínios afeta os tra-

balhadores e as suas famílias, nomeadamente quanto 

à sobrecarga das exigências privadas e ao conflito da 

vida profissional e familiar (Bianchi & Milkie, 2010). 

Estudos anteriores mostraram a necessidade de en-

quadrar a investigação sobre a experiência do trabalho 

e da família numa perspetiva de curso de vida, parti-

cularmente no que diz respeito ao género (Grzywacz 

et al., 2002; Moen & Sweet, 2004). A transição para a 

parentalidade traz consigo responsabilidades asso-

ciadas aos cuidados com os filhos o que, por sua vez, 

tem um impacto na vida profissional e familiar. Estes 

anos intensos de formação de família coincidem fre-

quentemente com as exigências e responsabilidades 

profissionais acrescidas dos anos de afirmação e pro-

gressão profissional (Demerouti et al., 2012; Klammer, 

2009). Este período é, por isso, muitas vezes designado 

como a rush hour of life. 

Importa assim saber como é que as diferentes 

fases da vida familiar se relacionam com as exigências 

laborais e privadas e com o conflito trabalho-família, 

nas mães e nos pais. Este capítulo explora esta questão 

em profundidade, recorrendo para isso a dados da 

Geração XXI, uma coorte de nascimentos portuguesa.

4.2. COMO VARIAM AS EXIGÊNCIAS LABO-

RAIS AO LONGO DAS DIFERENTES FASES DA VIDA 

FAMILIAR?

Relativamente às exigências laborais, observámos 

que o número de horas de trabalho e a flexibilidade 

de horário não dependeram significativamente da 

fase da vida familiar [Fig. 4.1.]. As mães e os pais com 

filhos com menos de 5 anos parecem ter dedicado o 

mesmo número de horas de trabalho quando tinham 

A Geração XXI consiste numa coorte 

de nascimentos prospetiva de base 

populacional, estabelecida no Porto. De um 

total de 8.647 recém-nascidos, 8.495 mães e 

4.435 pais recrutados durante 2005/2006 na 

área metropolitana do Porto, incluímos neste 

estudo 3.532 mulheres e 731 homens que 

acompanharam os filhos na avaliação dos 13 

anos (2018-2020).  As fases de vida familiar 

foram estratificadas em agregados cujo filho 

mais novo tinha até 5 anos de idade (fase 1), 

entre 6 e 11 anos de idade (fase 2), e 12 ou 

mais anos de idade (fase 3).
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filhos de 6 a 11 ou com mais de 12 anos, assim como 

reportaram a mesma flexibilidade de horário. Estes 

resultados apontam para uma aparente falta de ade-

quação da carga laboral às exigências familiares, as 

quais são habitualmente maiores nas fases da vida 

familiar mais precoces. Portugal, que se caracteriza 

por uma cultura de horários de trabalho longos (OECD 

Data, 2024), é um dos poucos países europeus onde 

mais de 90% das mães empregadas trabalham a tempo 

inteiro (a média da UE é de 79,9%) (OECD Family Data-

base, 2016), e os regimes a tempo parcial ou de horário 

flexível têm espaço limitado no mercado de trabalho 

(Eurostat, 2009).

4.3. E QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS PRIVADAS, 

COMO VARIAM AO LONGO DAS DIFERENTES FASES 

DA VIDA FAMILIAR?

Por outro lado, em relação às exigências privadas, 

podemos observar que tanto as mães como os pais 

despenderam mais tempo em tarefas domésticas 

e/ou relacionadas com os filhos quando se encon-

travam na fase da vida familiar 1, ou seja, quando as 

crianças têm 5 anos ou menos [Fig. 4.2.]. Observamos 

que as fases da vida familiar mais precoces apresentam 

uma associação positiva com o número de horas des-

pendidas em tarefas relacionadas com as crianças, 

comparando com fases mais tardias. Este resultado 

alinha-se com o esperado: a exigência do cuidar de 

crianças em idade mais precoce é significativamente 

superior ao de cuidar de crianças mais velhas ou ado-

lescentes. No entanto, salienta-se o esforço também 

despendido pelos homens no cuidar, possivelmente 

enunciando uma mudança dos papéis de género.

Quanto às tarefas domésticas de rotina e es-

porádicas, estas ocupam mais horas na fase mais 

precoce, mas apenas no caso dos pais.  Ou seja, os 

pais dedicam mais tempo a estas tarefas quando têm 

crianças com menos de 5 anos, comparando com os 

que têm crianças com 12 anos ou mais, enquanto as 

Fase de vida familiar 3
(≥12 anos)

N.º de horas
de trabalho

Flexibilidade
de horário

Fase de vida familiar 2
(6-11 anos)

Fase de vida familiar 1
(≤5 anos)

0 1 10 0 1 10

Mães
n=3532

Pais
n=731

Figura 4.1.: Associação entre a fase da vida familiar e as exigências relacionadas com o trabalho
Interpretação: Os pontos assinalam a força de associação entre as fases de vida familiar e as horas de trabalho e flexibilidade 
de horário, e as linhas demonstram o intervalo de confiança. Observa-se que nas fases de vida familiar 1 e 2 (em que as crianças 
têm menos de 5 anos ou entre 6 e 11 anos) os intervalos de confiança cruzam o eixo marcado a 1, o que significa que, para além 
de existir uma pequena força de associação, não existe diferença estatisticamente significativa comparando com a fase de 
vida familiar 3 (com crianças com idade superior ou igual a 12 anos). Odds ratios e intervalos de confiança a 95% apresentados 
são estimados por modelos de regressão ordinal e apresentados numa escala logarítmica de base 10, e ajustados para idade, 
escolaridade, agregado familiar monoparental e número de filhos. 
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mães parecem manter o mesmo tempo ao longo das 

diferentes fases da vida familiar. Estes resultados po-

derão apontar, de novo, para alguma responsabilização 

dos homens nas tarefas domésticas especialmente nas 

fases da vida familiar mais precoces.

4.4. COMO SE ASSOCIA O CONFLITO TRABA-

LHO-FAMÍLIA COM AS FASES DA VIDA FAMILIAR, 

NOS HOMENS E MULHERES?

Por fim, na Fig. 4.3., observámos que apenas as 

mães apresentavam uma associação clara entre a 

fase da vida familiar e o conflito trabalho-família 

(baseado no tempo). Esta associação é observada nas 

fases de vida familiar 1 e 2, ou seja, com crianças com 

menos de 6 anos de idade, comparando com as famílias 

com crianças com 12 anos ou mais. Estes resultados 

corroboram estudos anteriores que mostram uma re-

lação em forma de sino entre as fases da vida familiar e 

o conflito trabalho-família, em que o conflito trabalho-

-família aumenta durante os primeiros anos de criação 

de família e diminui à medida que os filhos crescem e 

saem de casa (Martinengo et al., 2010). Relativamente 

aos homens, a literatura existente sobre o impacto das 

diferentes fases de vida é menos clara (Higgins et al., 

1994), o que se poderá dever ao menor tempo des-

pendido pelos homens em tarefas relacionadas com 

a vida familiar (Anxo et al., 2013) e ao facto de não só 

as mulheres passarem mais horas em tarefas relacio-

nadas com o cuidado dos filhos (Anxo et al., 2013), mas 

também se sentirem mais responsáveis pelas mesmas 

(consultar Capítulo 5 para maior compreensão sobre 

estas associações). 

Em suma, tanto os pais como as mães com filhos 

pequenos reportaram um aumento das exigências pri-

vadas, mas apenas as mães reportaram conflito entre 

trabalho e família. Estes resultados revelam alguma 

mudança no paradigma do cuidar, no sentido em 

que os pais também reportam uma maior parti-

Figura 4.2.: Associação entre a fase da vida familiar e o número de horas dedicadas às exigências privadas
Interpretação: Os pontos assinalam a força de associação entre as fases de vida familiar e as horas dedicadas a tarefas do-
mésticas e aos cuidados, e as linhas demonstram o intervalo de confiança. Observa-se que, para as tarefas relacionadas com 
crianças, nas fases de vida familiar 1 e 2 (em que as crianças têm menos de 5 anos ou entre 6 e 11 anos) os intervalos de 
confiança não cruzam o eixo, o que significa que, para além de existir uma força de associação, existe diferença estatisticamente 
significativa comparando com a fase de vida familiar 3 (com crianças com idade superior ou igual a 12 anos). Esta associação 
é também observada para as tarefas domésticas de rotina, para os pais, na fase de vida familiar 1. Odds ratios e intervalos de 
confiança a 95% apresentados são estimados por modelos de regressão ordinal e apresentados numa escala logarítmica de base 
10, e ajustados para idade, escolaridade, rendimento mensal do agregado, agregado familiar monoparental e número de filhos.

Fase de vida familiar 3
(≥12 anos)

Tarefas domésticas
de rotina

Tarefas domésticas
esporádicas

Tarefas relacionadas
com crianças

Fase de vida familiar 2
(6-11 anos)

Fase de vida familiar 1
(≤5 anos)

0 1 10 0 1 10 0 1 10

Mães
n=3532

Pais
n=731
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cipação em fases da vida precoce. No entanto, os 

contextos familiares e laborais continuam a ser mar-

cados por um padrão de género desfavorável para 

as mulheres no que concerne ao conflito entre a 

vida profissional e familiar. Estes resultados não são 

alheios ao contexto sociocultural de um país como 

Portugal, que se caracteriza por ter serviços públicos 

de apoio ao cuidar das crianças ainda limitados, por 

uma marcada dependência do suporte da família 

alargada, e por uma elevada participação no mercado 

de trabalho – das mulheres e dos homens – a tempo 

inteiro.

Fase de vida familiar 3
(≥12 anos)

Conflito
trabalho-família

Fase de vida familiar 2
(6-11 anos)

Fase de vida familiar 1
(≤5 anos)

0 1 10

Mães
n=3532

Pais
n=731

Figura 4.3.: Associação entre a fase da vida familiar e o conflito trabalho-família. 
Interpretação: Os pontos assinalam a força de associação entre as fases de vida familiar e as horas de trabalho e flexibilidade 
de horário, e as linhas demonstram o intervalo de confiança. Observa-se que nas fases de vida familiar 1 e 2 (em que as crianças 
têm menos de 5 anos ou entre 6 e 11 anos), no caso das mães, os intervalos de confiança não cruzam o eixo marcado a 1, o 
que significa que, para além de existir uma pequena força de associação, existe uma diferença estatisticamente significativa 
comparando com a fase de vida familiar 3 (com crianças com idade superior ou igual a 12 anos). Odds ratios e intervalos de 
confiança a 95% apresentados são estimados por modelos de regressão ordinal e apresentados numa escala logarítmica de base 
10, e ajustados para idade, escolaridade, rendimento mensal do agregado, agregado familiar monoparental e número de filhos.
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Como é que os pais 
e mães portugueses 
experienciam 
o impacto da 
parentalidade na 
vida pessoal e 
profissional?
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As alterações recentes nas políticas de apoio à 

parentalidade em Portugal e noutros países europeus 

têm vindo a tentar atenuar o impacto do nascimento 

de filhos na vida profissional e pessoal dos pais e das 

mães. As discussões sobre o papel de género no cuidar 

e no desempenho de tarefas domésticas e sobre as de-

sigualdades de rendimentos têm vindo a alertar para 

as disparidades existentes e a provocar algumas alte-

rações na cultura organizacional e na gestão da vida 

privada. A dependência do mercado de trabalho da 

dedicação dos trabalhadores a tempo inteiro, homens 

e mulheres, em Portugal, promove uma maior de igual-

dade de género perante o trabalho pago. No entanto, 

as visões ainda tradicionais dos papéis de género e os 

diferentes contextos políticos e sociais podem condi-

cionar diferentes experiências da parentalidade entre 

homens e mulheres.

Este capítulo tem como objetivo explorar o im-

pacto da parentalidade na vida pessoal e profissional, 

a partir da análise de 30 entrevistas realizadas a pais e 

mães portugueses a residir em Portugal ou noutro país 

europeu. A análise está organizada de acordo com as 

seguintes dimensões: (i) o impacto da parentalidade 

na vida profissional e no bem-estar e (ii) o papel 

das políticas na atenuação deste impacto. Por 

fim, olharemos para o impacto da parentalidade na 

vida pessoal e profissional durante a pandemia da 

COVID-19.

 

5.1. O QUE NOS DIZ A LITERATURA?

A gestão do equilíbrio entre as exigências da vida 

profissional e pessoal, antes e após a parentalidade, 

tem vindo a suscitar particular interesse, especial-

mente à medida que a força laboral feminina se mas-

sifica e novas formas de flexibilidade (e precariedade) 

da estrutura de emprego se expandem (Rapoport e 

Rapoport, 1969). 

No passado, as dimensões do trabalho remune-

rado e não remunerado enquadravam-se como inde-

pendentes (Lambert, 1990), o que pressupunha que um 

trabalhador competente não levaria assuntos fami-

liares para a esfera laboral e vice-versa (Piotrkowski, 

1979). No entanto, considerando que existem efeitos 

bidirecionais entre as diferentes dimensões (Wilensky, 

1960) e que os indivíduos possuem uma quantidade 

finita de tempo, energia e atenção, compreende-se que 

exigências numa dimensão podem conflituar e limitar 

a realização completa na outra dimensão (Greenhaus 

e Beutell, 1985), assim como aumentar a probabilidade 

de sofrer efeitos adversos, tais como níveis elevados de 

stresse (Goode, 1960). 

Consequentemente, algumas teorias consideram 

que a maternidade, nas mulheres influenciadas pelas 

normas tradicionais, condiciona menor dedicação às 

obrigações laborais, levando a níveis de produtividade 

inferiores aos dos homens e aos das mulheres sem 

filhos (Becker, 1985), pela redução do número de horas 

trabalhadas e a limitação da aquisição de experiência 

durante as interrupções na carreira, com impacto nos 

salários (Becker, 1985). A experiência – ou antecipação 

– da maternidade predispõe também as mulheres a 

aceitar salários inferiores em troca de condições que 

viabilizem a conciliação dos cuidados aos filhos com o 

trabalho remunerado, como horários flexíveis ou tra-

balho a tempo parcial (Becker, 1985). 

Mais recentemente, alguns autores como Beck e 

Beck-Gernsheim (2002) têm vindo a considerar que 

tanto os pais como as mães podem desejar equilibrar o 

envolvimento com o emprego remunerado com os cui-

dados aos filhos. No entanto, não se pode descartar o 

conflito entre as intenções das novas gerações de pais, 

de se tornarem cuidadores pró-ativos, e os obstáculos 

que enfrentam quando lidam com as expectativas tra-

dicionais (Miller 2010), nomeadamente o estigma social 

e as penalidades no local de trabalho (Holter, 2007) 

que os impedem de concretizar este novo modelo de 

paternidade.
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5.2. TERÃO AS MÃES E OS PAIS DIFERENTES 

PERCEÇÕES SOBRE O IMPACTO DA PAREN-

TALIDADE NA SUA VIDA PROFISSIONAL E NO 

BEM-ESTAR?

5.2.1. Impacto na vida profissional –  

a perspetiva das mulheres

O impacto da maternidade na vida profissional 

foi consensual entre as mães entrevistadas. Este im-

pacto tanto foi reconhecido pelas que mantiveram as 

responsabilidades profissionais a tempo inteiro, como 

pelas que reduziram o horário ou abandonaram o mer-

cado de trabalho para se dedicarem exclusivamente ao 

papel de mãe. Nas primeiras, o impacto foi maioritaria-

mente associado à necessidade de faltar para cuidar dos 

filhos quando estavam doentes ou de os acompanhar na 

escola ou na visita aos serviços de saúde.  

Falto mais do que faltava antes. Agora, tenho de 

faltar, porque sempre que a minha filha está doente, 

sou eu que falto (…) isso também conta como afetar 

o rendimento. 

Mãe, uma filha, em Portugal

Nós decidimos, enquanto dupla, que eu iria ab-

dicar de uma carreira profissional. Porque vinham 

menos oportunidades para mim do que para ele 

[marido]. E era o que fazia sentido e eu também 

queria ser mãe, portanto, não foi uma decisão muito 

difícil (…) O meu trabalho agora são as minhas filhas. 

Mãe, duas filhas, na Alemanha

O perfil que procurava conciliar os compro-

missos profissionais com as obrigações familiares 

foi mais evidente entre as mães entrevistadas 

em Portugal. Estas assumiram-se como sendo mais 

competentes nos cuidados do que os companheiros 

e, como tal, devendo assumir a gestão da vida familiar 

e o acompanhamento dos filhos a consultas médicas, 

atividades extracurriculares ou outras necessidades. 

Durante os meses de janeiro e julho 

de 2023, foram conduzidas 30 entrevistas 

individuais semi-estruturadas a pais e mães 

portugueses. A seleção dos participantes 

foi realizada por método de bola de neve, 

partindo dos seguintes critérios de inclusão: 

o filho mais velho ter, no máximo, 7 anos 

de idade; estar a exercer uma atividade 

profissional remunerada no momento de 

nascimento do primeiro filho; coabitar com o 

filho mais de 50% do tempo; ter nacionalidade 

portuguesa e residir em Portugal ou noutro 

país europeu no momento de nascimento do 

filho. 

A amostra final foi composta por 

15 mulheres e 15 homens, com idades 

compreendidas entre os 27 e os 42 anos. 

No momento da entrevista, os participantes 

residiam em Portugal (sete pais e sete mães), 

na Suécia (um pai e uma mãe), na Noruega 

(um pai e uma mãe), na Alemanha (um pai e 

duas mães), no Reino Unido (dois pais e duas 

mães), nos Países Baixos (um pai), em Itália 

(um pai e uma mãe) e em Espanha (um pai e 

uma mãe). Os entrevistados que emigraram 

viviam fora de Portugal há pelo menos cinco 

anos. 

Cerca de metade da amostra tinha um filho 

(53%) e a restante dois filhos. Todos tinham 

estado envolvidos num relacionamento 

heterossexual com o pai ou a mãe biológica 

dos seus filhos. A quase totalidade (90%) 

tinha escolaridade superior.  

O guião de apoio às entrevistas versou 

sobre as seguintes dimensões: impacto da 

parentalidade nos rendimentos, na situação 

profissional e no bem-estar; medidas das 

entidades empregadoras de apoio à família; 

e políticas governamentais de apoio à 

família. As entrevistas foram realizadas, em 

formato online, com o devido consentimento, 

e transcritas. Procedeu-se a uma análise 

temática de conteúdo.
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Estas ausências prejudicaram o cumprimento do ideal 

de trabalhador, que impõe a total dedicação ao tra-

balho sem obrigações concorrentes (Blair-Loy, 2003). 

As entrevistadas defenderam que às mulheres é exi-

gido que sejam mães como se não fossem profissionais e 

profissionais como se não fossem mães. (Mãe, uma filha, 

em Portugal). 

Em contrapartida, algumas entrevistadas, espe-

cialmente as residentes fora de Portugal, não sen-

tiram a mesma pressão para assegurar o emprego 

a tempo inteiro e suprir as necessidades financeiras 

das suas famílias, o que as levou a priorizar os cui-

dados aos filhos. Este foi o caso de uma entrevistada 

que trabalhava num call-center em Espanha. Após o 

nascimento do seu primeiro filho, reduziu o horário de 

trabalho, o que consequentemente levou a uma quebra 

proporcional nos seus rendimentos:

Eu cheguei a fazer meses onde trabalhava 12-14 

horas. Só vivia para aquilo. Depois de ser mãe, não, as 

prioridades são outras (…) Estou com horário reduzido. 

Obviamente que o tempo reduzido não nos é pago. Não 

nos pagam a 100% para trabalharmos metade.

Mãe, dois filhos, em Espanha

Uma entrevistada, na Alemanha, descreveu a 

dedicação à maternidade a tempo inteiro como algo 

tão gratificante e prazeroso como o investimento 

numa carreira profissional de sucesso. A entrevistada 

reconheceu a prevalência de um padrão social de 

género na comunidade onde está inserida, que 

determina que as mulheres reduzam o horário de 

trabalho ou abandonem o mercado de trabalho. Nas 

palavras desta entrevistada, o impacto que a materni-

dade representou para a sua carreira profissional não 

foi nem positivo nem negativo, mas sim uma conse-

quência natural. 

As mulheres arranjam um emprego a part-time 

soft, pela parte da manhã, para na parte da tarde, 

estarem mais livres para poderem ir buscar os filhos 

à creche. Mas é muito normal cá, em Berlim, sejam 

portuguesas, sejam americanas… é muito comum 

as mulheres não estarem a trabalhar, estarem os 

maridos a trabalhar. 

Mãe, duas filhas, na Alemanha

Uma mãe, que desempenhava funções como en-

fermeira, no Reino Unido, também refletiu sobre a 

influência das representações de género nas suas ati-

tudes e comportamentos. No seu agregado doméstico, 

era ela quem auferia um salário mais elevado e traba-

lhava mais horas remuneradas. Por sentir que não 

correspondia às expectativas sociais atribuídas 

ao papel tradicional de uma mãe, o seu foco na car-

reira representou ambiguidades. 

Tenho o luxo de ter um parceiro que consegue 

ser a pessoa central para o nosso filho. Eu fiz as 

pazes há muito tempo com o facto de nós termos 

trocado completamente os papéis que uma socie-

dade pensa que uma mãe e um pai têm, foi bastante 

natural e orgânico (…) Eu acho que as pessoas fora 

acham imensa piada. 

Mãe, um filho, no Reino Unido

Entre as entrevistadas a residir fora de Portugal, 

foi manifestada alguma frustração com a falta de 

apoio familiar no cuidado aos filhos, nomeada-

mente quando os seus familiares portugueses estavam 

distantes. No entanto, estratégias como o recurso a 

serviços de acolhimento para crianças ou a amigos 

e vizinhos e, ainda, as perspetivas de emprego e as 

condições de vida oferecidas pelo país de acolhimento 

compensaram a ausência da família alargada. 

5.2.2. Impacto no bem-estar – a perspetiva das 

mulheres

Apesar de terem vindo a ser estudados os efeitos 

benéficos da posse de recursos financeiros para a 

saúde mental e bem-estar, o conflito entre as exi-
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gências do trabalho remunerado e o tempo para 

a família pode expor as mães empregadas a uma 

sobrecarga significativa, especialmente quando os 

serviços de acolhimento na primeira infância falham 

ou o apoio da família alargada não está disponível. 

Uma das entrevistadas descreveu a sua rotina com: 

um ritmo frenético que não tem uma hora de descanso. 

É muito duro, acho que é mais duro que alguma vez 

possa descrever (…) é um peso e responsabilidade muito 

grande, eu sinto que enquanto mãe, não é comparável 

com a responsabilidade que o pai tem. (Mãe, uma filha,  

em Portugal). 

Apesar de as entrevistadas em Portugal terem 

mantido, globalmente, um regime de trabalho a tempo 

inteiro, foram também elas as mais propensas a ex-

pressar emoções como culpa, pressão e ansiedade 

por sentirem que não conseguiam cumprir os seus 

deveres enquanto trabalhadoras, mães e esposas.

Nós sentimos necessidade da rotina do trabalho 

e depois sentimos uma culpa enorme por querermos 

ir trabalhar e deixar os miúdos. É o estar quatro 

meses agarradinhos a eles e depois é de manhã à 

noite fora de casa. 

Mãe, uma filha, em Portugal

Eu sinto um bocadinho de pressão, que eu coloco 

em mim mesma, porque a minha filha já está gran-

dinha e eu continuo a amamentar. Acho que sou 

eu que me julgo a mim própria. (…) Quando deixar 

essas duas horas de amamentação, sei que me vai 

custar imenso porque sinto uma ansiedade tão 

grande porque ela já fica tantas horas no infantário 

e agora vai ficar ainda mais. 

Mãe, uma filha, em Portugal

5.2.3. Impacto na vida profissional – a perspe-

tiva dos homens

No que respeita ao impacto da paternidade 

nos rendimentos e progressão de carreira dos 

homens, foi percecionado um efeito positivo, tanto 

pelos homens como pelas mulheres entrevistadas, em 

Portugal e fora. Para os entrevistados, a paternidade 

acresceu o dever de assegurar o rendimento fami-

liar. Por isso, nenhum dos pais optou por reduzir o ho-

rário de trabalho. Ao contrário das suas companheiras, 

alguns entrevistados demonstraram um maior 

nível de empenho profissional e uma disponibilidade 

constante, enquanto outros transitaram para em-

pregos mais bem remunerados. Em Portugal, alguns 

entrevistados procuraram segundas ocupações. 

A questão financeira era importante para mim. 

Eu queria ganhar mais porque saberia que iria ter 

essa pressão (…) mudei de emprego para um em-

prego que fui ganhar mais. Isso foi uma questão que 

teve um impacto nos rendimentos, que foi positiva 

Pai, dois filhos, na Alemanha

Eu trabalho mais ou menos 60 horas por 

semana, incluindo fins de semana e o gabinete [se-

gunda ocupação]. Trabalho mesmo muito, sim. 

Pai, uma filha, em Portugal

Neste contexto, à semelhança das experiências 

das entrevistadas, os entrevistados referiram que a 

paternidade implicou um reajustamento na gestão 

do tempo. No entanto, este reajustamento não com-

prometeu as tarefas relacionadas com o trabalho, 

mas sim a esfera pessoal. Embora as mulheres entre-

vistadas reconhecessem e consentissem uma distri-

buição desequilibrada das tarefas domésticas, mesmo 

quando eram elas as principais afetadas, um dos en-

trevistados mostrou desconforto com a acumulação 

desequilibrada de papéis, tendo sido esse o motivo 

reportado para o término da relação.
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Para ter mantido a minha prestação no meu tra-

balho, tive que, em tudo o resto, cortar um bocadinho. 

Ou seja, acabei por passar um bocadinho menos 

tempo em casa porque as noites eram mal dormidas. 

Pai, uma filha, em Portugal

Eu não estava satisfeito com a forma como o 

trabalho doméstico era partilhado. Sinto que a res-

ponsabilidade que eu tive em relação à organização 

do trabalho pôs a prioridade no bem-estar comum e 

não sinto que isto tenha sido assim da outra parte. 

E essa foi a razão pela qual eu me separei, por mim, 

pela minha saúde e pela saúde dos meus filhos. 

Pai, dois filhos, em Espanha

Apesar do desempenho profissional ter sido o foco 

da maioria dos entrevistados pais, alguns entrevistados 

referiram a intenção de alterar as rotinas de trabalho 

após o nascimento dos filhos, em prol de uma partilha 

equilibrada com a mãe dos cuidados infantis. Um 

exemplo claro foi o de um pai, na Noruega. No seu dis-

curso, o declínio na produtividade e rendimentos foi 

assumido como um efeito inevitável da paternidade:

O que me dizem aqui é que a paternidade faz 

parte da nossa vida. As pessoas encaram como 

sendo parte do percurso da vida ter filhos e não 

como algo negativo, algo que vai afetar a carreira. 

Vai sempre afetar, o rendimento nunca há de ser o 

mesmo durante alguns anos. Mas isso faz parte da 

cultura de aceitação. 

Pai, dois filhos, na Noruega

Um entrevistado em Portugal partilhou o modo 

como a paternidade contribuiu para reconsiderar a 

gestão do tempo e energia que, até então, sempre fora 

orientada para o trabalho. Embora o envolvimento e 

autonomia nos cuidados à filha representassem 

uma fonte de satisfação pessoal, a pressão para 

manter a produtividade provocou conflitos e in-

seguranças adicionais: Há momentos em que uma 

pessoa sente que é um suicídio profissional (Pai, uma 

filha, em Portugal). Este pai retrata a dificuldade em 

equilibrar ambas as esferas, familiar e profissional, e 

a ambivalência explorada pelas recentes teorias sobre 

o equilíbrio entre a vida profissional e a vida familiar 

(Ogburn, 1966), a aceitação da parentalidade igualitária 

e o seu confronto com as normas, os valores e as ati-

tudes culturais mais conservadoras.

5.2.4. Impacto no bem-estar – a perspetiva dos 

homens

Em virtude do aumento das exigências laborais e do 

conflito entre a vida profissional e a vida familiar, os pais 

entrevistados demonstraram-se conscientes quanto 

aos efeitos adversos do seu estilo de vida na saúde e 

bem-estar. Um pai descreveu que já tinha sentido estar 

muito próximo do esgotamento (Pai, uma filha, em Por-

tugal), enquanto outros assumiram ter adotado com-

portamentos de risco, como uma alimentação menos 

saudável e uma reduzida atividade física, devido à 

falta de tempo livre e ao cansaço.

Tenho engordado. Não sei se tem a ver com 

questões emotivas, provavelmente tem, depende 

da alimentação e só recentemente é que tenho feito 

algum exercício, mas não é suficiente. A minha 

filha está cheia de energia, o trabalho também é 

bastante exigente.

 Pai, uma filha, em Portugal

5.3. QUE PAPEL ASSUMIRAM AS ENTIDADES 

EMPREGADORAS NO APOIO ÀS MÃES E PAIS 

TRABALHADORES?

5.3.1. Flexibilidade de horários, teletrabalho, 

regime a tempo parcial

A flexibilidade laboral foi valorizada pela genera-

lidade dos entrevistados. Um dos pais, em Portugal, 

demonstrou como a flexibilidade (informalmente es-
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tabelecida) no seu local de trabalho contribuiu para o 

equilíbrio entre o horário do trabalho e o tempo para 

cuidar da filha. Esta flexibilidade foi viabilizada porque 

o dono do meu escritório é pai de três filhos com idades 

diferentes. Em qualquer situação que envolva os nossos 

filhos, temos carta branca para fechar o computador e 

sair. (Pai, uma filha, em Portugal).

Para as entrevistadas na Alemanha, Reino Unido e 

Espanha, que reduziram o horário de trabalho após a 

maternidade, a escolha dos atuais cargos profissionais 

dependeu do grau de estabilidade, flexibilidade e 

promoção do equilíbrio entre a vida profissional e a 

vida familiar. Na ausência destas condições, as entre-

vistadas consideraram a opção de alterar de entidade 

empregadora.  

Eu trabalhava em turnos a tempo inteiro e pedi 

para não fazer noites e, no serviço onde estava, dis-

seram que não podia. Eu pedi para fazer dias fixos 

que era para poder pagar menos creche e recusaram. 

Então, eu decidi mudar para outro hospital que me 

dava os turnos que eu queria.

 Mãe, um filho, no Reino Unido

O trabalho à distância foi, igualmente, consi-

derado vantajoso para as mães fora de Portugal, uma 

vez que possibilitou a gestão de múltiplas tarefas em 

simultâneo, ainda que comprometendo as fronteiras 

entre o trabalho e a família.

Por sorte, ainda estou em teletrabalho. Então o 

que eu faço nas pausas, ao invés de comer, é limpar 

a casa, tratar das coisas, para poder de tarde estar 

só com o meu filho. 

Mãe, dois filhos, em Espanha

Não obstante a satisfação em relação aos privilé-

gios no trabalho associados à parentalidade, como a 

dispensa de participar em tarefas mais exigentes do 

ponto de vista físico ou em deslocações ao estrangeiro, 

ou a extensão dos prazos para a entrega de trabalhos, 

os entrevistados afirmaram que a discriminação 

positiva, por parte dos empregadores, favorece 

desproporcionalmente as mulheres. 

Com as mulheres ainda têm alguma sensibili-

dade quando têm bebés. Nos homens, eu não noto. Se 

eles tiverem de mandar um advogado a Lisboa, uma 

semana, eles mandam, independentemente de ter 

um bebé e a mulher estar em casa sozinha, porque 

é homem. 

Mãe, uma filha, em Portugal

O meu marido teria feito o mesmo que eu. Se 

bem que para ele, eu acho que teria sido mais difícil 

vender isso ao chefe. Porque acaba por haver sempre 

o tal preconceito: um homem trabalha, a mulher fica 

em casa.

 Mãe, dois filhos, na Alemanha

Na eventualidade de beneficiarem de alguma 

destas medidas, os pais entrevistados sentiram a 

obrigação de retribuir ou a compensar os seus em-

pregadores para garantir a confiança e a flexibilidade 

em situações futuras.

Se deixar de ir trabalhar para ficar em casa, ou 

se chego mais tarde ou se troco folgas, também sinto 

que tenho de mostrar que mereço isso, para que 

não haja nenhuma repercussão. Sempre que posso, 

passo um bocadinho mais tempo no trabalho. 

Pai, uma filha, em Portugal

5.3.2. Discriminação laboral

Em contrapartida, os entrevistados partilharam 

episódios de discriminação negativa que afetaram as 

mulheres. Neste contexto, um pai em Portugal re-

cordou um dos processos de recrutamento em que 

a sua esposa participou: ela achou que faria sentido 
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divulgar à empresa que a iria contratar que estava grá-

vida, para eles estarem informados. E eles decidiram não 

dar continuidade ao processo de recrutamento (…) aí eu 

percebi a desigualdade entre pai e mãe (Pai, uma filha, 

em Portugal). 

Do mesmo modo, quando uma das mães em Por-

tugal descobriu que estava grávida, receou perder o 

emprego que tinha integrado recentemente, ainda que 

isso depois não tenha acontecido:

A minha primeira reação foi pedir desculpa 

porque senti-me mal. E que se quisessem despe-

dir-me eu percebia. Eu não estava a contar com 

aquilo, chorei, pedi desculpas. 

Mãe, uma filha, em Portugal

Nenhum dos entrevistados, pais ou mães, a re-

sidir fora de Portugal referiu ter sido discriminado no 

acesso ou permanência num local de trabalho por ter 

filhos. De facto, uma mãe, que emigrou para a Noruega 

há dez anos, ilustrou o cenário inverso:

Ser mãe aqui não é visto como negativo, nin-

guém pensa nisso aqui. (…) Por exemplo, contra-

taram-me, eu tinha licença [parental] até julho, 

contrataram-me em fevereiro para começar em 

agosto. Isto é uma coisa que eu acho que dificilmente 

acontecia se eu estivesse aí [em Portugal]. 

Mãe, dois filhos, na Noruega

5.4. COMO AS POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS 

CONTRIBUÍRAM PARA AS VIVÊNCIAS DAS MÃES E 

DOS PAIS?

5.4.1. Licenças parentais

O impacto das licenças parentais na parentali-

dade e nas experiências profissionais foi percebido 

de forma diferente conforme o país de residência dos 

entrevistados. Os pais e mães em Portugal, Espanha 

e Itália mostraram-se insatisfeitos com a duração do 

período remunerado das licenças. As mães salientaram 

a importância de o tempo da licença coincidir com 

o tempo mínimo e recomendado para a amamen-

tação, enquanto os pais reportaram desejar ter 

mais tempo para apoiarem a mãe e a criança.

O ideal é amamentar um bebé até aos seis meses 

em exclusivo. Cá em Portugal, não acontece. Aos 

três-quatro meses estão a comer a sopa, porque a 

maior parte das pessoas acaba a licença ao fim de 

quatro meses e os miúdos não podem estar a ama-

mentar em exclusivo com a mãe a trabalhar. 

Mãe, dois filhos, em Portugal

Os entrevistados no Reino Unido, Alemanha, No-

ruega e Suécia discutiram a compensação financeira 

da licença de paternidade e parental. Para os pais, o 

valor auferido nem sempre correspondeu ao salário 

total, devido ao limite máximo de pagamento, fator 

que os desencorajou a usufruírem da licença:

O meu marido estava a ganhar muito mais do 

que iria ganhar durante a licença. Por isso, optámos: 

“Queres tirar a licença?” e ele: “não, não quero”. A 

empresa dele estava a correr muito bem. Então a 

bebé nasceu numa segunda e ele, na terça-feira, já 

estava a trabalhar. Ele tirou um dia porque há um 

dia que é de lei que é obrigatório. 

Mãe, duas filhas, na Alemanha

Em todos os países analisados, é legalmente per-

mitida a partilha da licença parental, para além da 

licença especificamente atribuída às mães e aos pais. 

No entanto, no grupo de entrevistados, as mães be-

neficiaram mais desta política de apoio do que os 

pais, com exceção de dois casais, um em Portugal e 

outro na Suécia. 
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É esperado que a mãe seja sempre a principal 

cuidadora. O que nesse aspeto, às vezes, é surpreen-

dente para nossa família em Portugal que o meu 

companheiro vá agora, a seguir, ficar com a criança 

boa parte… Não diria que vai ser metade-metade da 

nossa licença, mas, vai ser próximo disso. 

Mãe, uma filha, na Suécia

Os pais basearam a sua decisão de dividir o pe-

ríodo de licença no que consideraram ser melhor 

para responder às necessidades dos filhos, como 

a amamentação e a criação de laços com a mãe, ou na 

carreira profissional do pai. Também demonstraram 

que nem sempre a decisão se alinha com as políticas do 

país, por vezes expressando conflito entre as normas 

tradicionais e as mais igualitárias.

Eu escolhi ficar com tudo. Achámos que era 

mais lógico por causa da amamentação. 

Mãe, dois filhos, na Noruega

Eu gozei o tempo mínimo, não fui eu que tive 

direito a decidir (…) foi a mãe que decidiu por mim 

e parece-me justo. Eu gostava, se calhar é um pen-

samento injusto da minha parte. Mas acho que os 

bebés necessitam mais da mãe no início. 

Pai, dois filhos, na Noruega

Um dos entrevistados, em Portugal, que optou por 

dividir de igual forma o período de licença parental, 

enfrentou desafios burocráticos. Este exemplo 

ilustra uma discrepância entre a adoção da legislação 

e as barreiras na sua implementação, burocráticas, 

culturais e sociais:

A decisão de partilhar a licença foi instantânea. 

A dificuldade foi operacionalizar. (…) Eu comecei 

a tratar com a linha de apoio da Segurança Social 

direta e aconteceu uma coisa, não sei caricata, 

triste... Do outro lado eram sempre mulheres: “Mas 

porque quer tirar dias à sua mulher?”, e eu res-

pondia: “É que a filha também é minha” (…) no final, 

consegui ter a licença aprovada. Um homem mais 

novo que nos atendeu disse: “É a primeira vez que 

alguém me coloca esta questão. Do ponto de vista 

da legislação, não há dúvida que vocês têm direito 

a isso. Mas os materiais com os quais trabalhamos 

não estão adaptados a isso”.

Pai, uma filha, em Portugal

5.4.2. Creches e outros serviços de educação e 

cuidado na primeira infância

A generalidade dos entrevistados expressou 

preocupação em relação aos serviços de cuidado 

às crianças na primeira infância, devido ao número 

limitado de vagas, aos custos elevados e à incompa-

tibilidade entre o período da licença parental remune-

rado e o acesso aos serviços gratuitos. Embora tenham 

sido reconhecidas iniciativas governamentais, como o 

acesso gratuito às creches, em Portugal, ou os apoios 

pecuniários, na Noruega, os desafios persistiram. 

Para os enfrentar, os entrevistados adotaram es-

tratégias como a inscrição antecipada na escola, antes 

do nascimento, ou o gozo de dias de férias para cuidar 

das crianças. Os horários de abertura limitados, na 

Alemanha, impuseram uma pressão adicional às mães 

para ajustar o horário de trabalho remunerado ao das 

estruturas de acolhimento das crianças.

Eles pedem aos pais para irem buscar os filhos 

até às 15h. Penso que o mínimo de horas que uma 

criança tem de passar na creche são cinco horas e, 

portanto, há mães, que não trabalham. Nesse caso, 

o Estado diz: “Nós não vamos gastar mais pessoal, 

mais dinheiro com o cuidado desta criança porque 

ela tem um pai que está em casa e que está dispo-

nível para fazer o resto do acompanhamento”.

Mãe, dois filhos, na Alemanha
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Entrevistados, no Reino Unido e nos Países Baixos, 

referiram ser mais rentável um dos progenitores 

prescindir dos seus rendimentos, ao invés de su-

portar os custos dos cuidados infantis, sobretudo 

durante os primeiros anos de vida da criança. Também 

reconheceram ser mais provável as mães assu-

mirem este papel, motivadas pelas expectativas 

culturais (Mãe, dois filhos, no Reino Unido).

5.5. O PERÍODO DA PANDEMIA DE COVID-19 

ACENTUOU O IMPACTO DA PARENTALIDADE?

As opiniões divergiram no que respeitou ao pe-

ríodo pandémico. No caso das mães, a viver em Por-

tugal e fora, foi reportado um aumento da carga de 

trabalho, tanto remunerado como não remunerado, 

independentemente de terem trabalhado em regime 

presencial ou à distância. Para gerir todas as tarefas, 

as mães procuraram estratégias, como trabalhar em 

horário noturno, enquanto os filhos dormiam. Esta 

situação provocou cansaço físico e mental:

Eu trabalhei durante o COVID, portanto, no 

início de 2022, tive um período de baixa por exaustão 

física e mental. A pandemia foi trabalho sem fim, era 

horas e horas de trabalho, exaustão mental. E depois 

tinha de ir para casa e era tudo muito normal. São 

dois mundos completamente opostos e foi super 

difícil durante a pandemia desligar de um mundo 

para o outro. 

Mãe, um filho, no Reino Unido

Foi um manicómio. Trabalhar em casa com um 

menino de dois anos e meio foi muito complexo. Nos 

primeiros meses, eu tentava compensar à noite, 

depois de ele ir dormir. 

Mãe, um filho, em Itália

Quanto aos pais, alguns reconheceram as vanta-

gens de poderem passar tempo de qualidade com 

os filhos graças ao trabalho à distância, enquanto 

outros reportaram, tal como as mães, uma sobrecarga 

de trabalho remunerado e não remunerado. 

O confinamento obrigou-nos a estar em casa, 

o que foi fantástico porque deu para aproveitar um 

mês e meio para estar com a minha filha. Deu-me 

um agrado gigantesco e adorei e acho que ela 

também se desenvolveu muito por causa disso. 

Pai, uma filha, em Portugal

A pandemia foi um grande desafio para nós 

porque estávamos cá muito e foi uma altura difícil 

porque temos cargos de alguma relevância, res-

ponsabilidade dentro das empresas, temos muita 

pressão para continuar a trabalhar. E, por outro 

lado, tínhamos muito pouco apoio para estar com os 

miúdos (…) Eu acho que a pandemia foi, provavel-

mente, a pior altura da minha vida. 

Pai, dois filhos, na Alemanha

Os entrevistados que viviam fora de Portugal, 

apesar do isolamento e do desejo de regressar a Por-

tugal em busca do apoio da família alargada, elogiaram 

os apoios pecuniários implementados pelos governos 

dos países de acolhimento e a adaptabilidade propor-

cionada pelos empregadores em termos de horário de 

trabalho:

Nós recebemos muito apoio durante a pan-

demia. O Estado dava, que era através do seguro de 

saúde, a possibilidade de pagar as nossas horas de 

trabalho à entidade patronal para nós não traba-

lharmos, porque tínhamos de ficar com as crianças. 

Eu lembro-me, na altura, que disse: “estou no limite”. 

Mãe, dois filhos, na Alemanha
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Não existia a obrigação de uma pessoa fazer 

as oito horas de trabalho. E o meu chefe disse-me: 

“marcas as oito horas de trabalho. Trabalhas quatro 

horas, seis horas, não quero saber, mas marcas as 

oito horas”. (…) Sinto que havia uma compreensão 

natural para perceber que uma pessoa não podia 

trabalhar as oito horas em casa. 

 Pai, dois filhos, na Noruega

Estas entrevistas permitiram-nos concluir que, 

apesar dos progressos significativos em matéria 

de igualdade entre homens e mulheres, na Europa, 

continuam a existir perceções diferentes sobre os 

direitos das mães e dos pais. A conceptualização 

tradicional dos homens, enquanto responsáveis pelo 

sustento financeiro da família, e das mulheres, como 

dedicadas às necessidades dos filhos e ao trabalho 

doméstico e emocional, parecem desajustadas ao con-

texto atual, onde mulheres e homens podem desejar 

conciliar o trabalho a tempo inteiro com o cuidado dos 

filhos.

Estas entrevistas revelaram, no entanto, que ainda 

não foi alcançada uma perspetiva totalmente neutra 

em termos de género no que toca ao impacto da 

parentalidade no bem-estar pessoal e profissional. 

As mulheres demonstraram o efeito das responsabili-

dades familiares nas oportunidades de progressão na 

carreira, seja mantendo a sua profissão a tempo inteiro, 

como em Portugal, seja reduzindo a carga horária para 

part-time, como em alguns países europeus. Prin-

cipalmente nas primeiras, a dupla carga de trabalho 

remunerado a tempo inteiro e não remunerado levou 

ao reporte de risco de conflito trabalho-família, 

ansiedade e sensação de culpa. Em contrapartida, 

os homens, mesmo aqueles que desejaram estar mais 

envolvidos nas obrigações familiares, não referiram 

o mesmo impacto negativo nos rendimentos e na 

carreira profissional, depois de se tornarem pais, e 

o impacto no bem-estar centrou-se no cansaço e na 

falta de tempo para realizar exercício físico ou uma 

alimentação mais saudável. 

Em Portugal, assim como na maioria dos países ob-

servados, apesar da existência de políticas de apoio à 

parentalidade legalmente direcionadas para uma maior 

igualdade na distribuição de esforços na parentali-

dade, na prática, os entrevistados demonstraram 

que quer as licenças parentais quer a flexibilidade 

no local de trabalho são desproporcionalmente 

acessíveis e gozadas pelas mulheres, havendo 

ainda barreiras sociais, culturais e burocráticas 

significativas a um acesso equitativo. 
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Que conclusões 
podem ser tiradas 
deste projeto?  
Que recomendações 
se enunciam?
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Os estudos realizados no âmbito do projeto MERIT 

permitem um olhar prismático sobre o impacto da 

parentalidade na vida profissional e pessoal das mu-

lheres e dos homens, em Portugal. A análise dos dados 

colhidos longitudinalmente, entre 2004 e 2020, quan-

tificou o impacto a curto prazo da parentalidade nos 

rendimentos relacionados com o trabalho, no número 

de horas dedicadas ao trabalho e no bem-estar dos 

homens e das mulheres, em Portugal e noutros países 

europeus. A análise dos dados da coorte Geração XXI 

explorou, com maior detalhe, a carga relacionada com 

as tarefas domésticas e o cuidar nos diferentes está-

dios da vida familiar, nos homens e nas mulheres, e o 

conflito entre a vida pessoal e profissional. A análise de 

entrevistas a pais e mães portugueses a viver em Por-

tugal e noutros países europeus permitiu compreender 

como é que os pais e as mães percecionam o impacto 

da parentalidade na vida profissional e no bem-estar, 

e como avaliam as medidas implementadas pelas en-

tidades empregadoras e pelos governos para apoiar 

as famílias com filhos. Por fim, a análise das políticas 

implementadas em 12 países europeus contribuiu para 

informar os resultados obtidos e para a construção de 

uma matriz de políticas que levou à identificação de 

possíveis trajetos a seguir.

6.1. EFEITO DA PARENTALIDADE NOS RENDI-

MENTOS E NA VIDA PROFISSIONAL

Em Portugal, a parentalidade não parece acarretar 

uma perda de rendimento ou alterações contratuais. 

Pelo contrário, a parentalidade está associada a uma 

manutenção do contrato previamente existente ou, em 

alguns casos, a uma transição entre uma situação de 

desemprego para uma situação de emprego remune-

rado. Esta situação explica o aumento médio do rendi-

mento anual, após a parentalidade, nas mulheres e nos 

homens portugueses, mais marcado nos homens do 

que nas mulheres (633 dólares ajustados pela Paridade 

de Poder de Compra (PPC) versus 1366 PPC-dólares). 

Similarmente, a carga laboral (em número de horas de 

trabalho) não é mais ligeira nas fases de vida familiar 

mais precoces, nem está associada a uma maior flexi-

bilidade laboral. 

Estes resultados alinham-se com o descrito pelos 

pais e pelas mães residentes em Portugal, durante as 

entrevistas: a situação laboral mantém-se apesar da 

parentalidade, com uma retoma ao emprego a tempo 

inteiro após o fim da licença parental. Não são descritas 

alterações no rendimento a curto prazo, mas, enquanto 

as mulheres relatam ausentar-se com maior frequência 

do local de trabalho para responder a responsabilidades 

parentais, podendo isto impactar a sua progressão na 

carreira e os rendimentos a longo prazo, os homens 

descrevem uma maior dedicação ao trabalho após a 

paternidade, assumindo mais responsabilidades ou 

tarefas que obrigam à sua ausência da vida doméstica 

e familiar.

Enquanto tanto os pais como as mães reconhecem 

a importância das medidas políticas existentes para 

atenuar o impacto da parentalidade, são as mães quem 

mais usufrui. São elas as que ativam a maior proporção 

de tempo das licenças parentais partilhadas – 80% do 

tempo – e são elas as que utilizam as dispensas para 

amamentação ou aleitação. Apesar das políticas exis-

tentes em Portugal permitirem uma distribuição equi-

tativa das licenças tardias e alargadas e as dispensas 

entre ambos os progenitores, as preferências ditadas 

pelo casal (influenciadas pelas normas sociais) e as 

barreiras estabelecidas pelas entidades empregadoras 

condicionam os pais a também usufruírem. Como con-

sequência, continuam a ser as mães as que se mantém 

mais tempo afastadas do local de trabalho e as que mais 

se responsabilizam pela tarefa do cuidar. Foi ainda evi-

dente que alguns homens entrevistados desconheciam 

o seu direito a usufruir de medidas de apoio à paren-

talidade, nomeadamente a dispensa para aleitação. No 

entanto, e apesar deste viés de género na utilização de 

medidas de apoio à parentalidade e na responsabili-

dade do cuidar, verifica-se que em Portugal a maioria 

das mulheres se mantém a trabalhar a tempo inteiro, 

mesmo após o nascimento do filho. As razões dadas 

para a manutenção da atividade profissional da mulher 

a tempo inteiro prendem-se com o dever de responder 

às necessidades financeiras da família e a existência de 

um mercado de trabalho pouco flexível, que propor-

ciona pouco acesso a contratos a tempo parcial. 
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Estes resultados traduzem uma, ainda enraizada, 

visão tradicionalista do papel de género em Portugal, 

em questionamento por visões mais igualitárias da 

sociedade e pela normalização (e necessidade) da ma-

nutenção do emprego por ambos os progenitores. No 

caso dos pais que têm vindo a questionar esta visão 

tradicional dos papéis de género, o balanço não ocorre 

sem conflito. O embate com as expectativas da família, 

a falta de informação sobre como acionar medidas de 

apoio, ou o receio de potenciais repercussões no local 

de trabalho, caso se ausentem para responder às ne-

cessidades dos filhos, limitam o uso destas medidas, 

por parte dos homens, e impedem-nos de se dedicarem 

com maior intensidade à esfera familiar. Também é de 

salientar o conflito interno sentido pelos homens que 

procuram equilibrar as responsabilidades profissionais 

com as responsabilidades do cuidar. 

Assim, compreende-se que as políticas, em Por-

tugal, formuladas de forma progressista e com um 

enfoque na igualdade de género, já que estimulam uma 

partilha, entre ambos os progenitores, do período alar-

gado da licença parental e das medidas de flexibilidade 

no local de trabalho, a médio e longo prazo, na prática 

estão ainda distantes de alcançar a sua efetividade.

A comparação com outros países europeus permite 

compreender melhor estas nuances. O prémio de ren-

dimentos relacionados com o trabalho foi apenas ob-

servado nos homens, sendo que, em vários países, não 

se observou aumento do rendimento, nem aumento 

da proporção de homens com emprego remunerado. 

No caso das mulheres, em metade dos países, houve 

uma penalização do rendimento relacionada com uma 

menor proporção de mulheres com emprego remu-

nerado ou com uma redução do número de horas de 

trabalho semanais. Nas entrevistas a pais e mães por-

tugueses que vivem fora de Portugal, percebe-se que, 

em alguns países do centro da Europa, onde o mercado 

de trabalho é mais flexível, há uma maior probabilidade 

de as mães reduzirem a carga horária semanal, para 

dar mais apoio à família, o que contrasta com os países 

do norte da Europa, onde os pais e mães portugueses 

reportaram conciliar o trabalho a tempo inteiro com 

as responsabilidades familiares e ter dividido a licença, 

sentindo normalidade na escolha e aceitabilidade social. 

Aliás, contrastando com o expressado em Portugal, 

nestes países, é comum o empregador compreender 

que haja uma ausência dos progenitores de ambos os 

géneros do local de trabalho, após o nascimento do 

filho, e perda de produtividade durante os primeiros 

anos. Reforça-se que, nestes países, as licenças paren-

tais são desenhadas com durações iguais para ambos 

os progenitores, de forma a serem obrigatoriamente 

partilhadas. 

Para além da importância da licença parental, os 

pais e mães entrevistados reforçaram a centralidade 

das creches para o retorno ao trabalho. Na maioria dos 

entrevistados, em Portugal e fora, foram salientadas 

adversidades no acesso às creches, seja pela falta de 

vagas ou pelos elevados custos. Também a falta de 

horários alargados das creches foi apontada como um 

problema, embora os horários de abertura das creches 

sejam distintos nos diferentes países e correspon-

dentes aos horários de trabalho das mães: enquanto em 

Portugal, as mães, em média, trabalham a tempo inteiro 

e as creches funcionam até ao final da tarde, no centro 

da Europa há mais mães a trabalhar a tempo parcial e, 

como tal, as creches funcionam até meio da tarde. 

Foi também evidente nos pais e mães que residiam 

fora de Portugal a falta de apoio familiar para o cuidar 

dos filhos, sendo em alguns casos pontualmente subs-

tituído pelo de amigos ou serviços de babysitting.

       

6.2. EFEITO DA PARENTALIDADE NO EQUILÍBRIO 

VIDA PROFISSIONAL-FAMILIAR E NO BEM-ESTAR

Perante este quadro, torna-se claro que os 

homens, após a paternidade, reportam maior sobre-

carga a nível laboral, que não consegue ser compen-

sada com descanso no meio doméstico, enquanto as 

mulheres reportam maior sobrecarga a nível familiar, 

cujos limites se distendem sobre a vida profissional. As 

famílias em estádios mais precoces, com crianças mais 

pequenas, têm uma condição especialmente exigente, 

acarretando uma maior carga de tarefas relacionadas 
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com as crianças em ambos os géneros e, nas mulheres, 

maior conflito entre a vida pessoal e profissional, 

quando comparadas com as famílias em estádios mais 

avançados. 

Em ambos os géneros, a saúde autorreportada 

parece piorar após a parentalidade. No entanto, se 

alguns homens entrevistados reportaram que a pater-

nidade se alia a menos tempo para realizar atividade 

física, menos cuidado com a alimentação e aumento 

de peso, as mulheres entrevistadas reportaram sen-

timentos negativos, como culpa, pela sensação de 

estarem a falhar com o papel que era delas esperado e 

necessário para o seu filho, e ansiedade na gestão das 

demandas da esfera familiar e profissional. Uma mãe 

formulou este binómio de forma muito clara: “Temos 

que ser mães como se não fossemos profissionais e temos 

que ser profissionais como se não fossemos mães.”

Os efeitos deletérios na saúde autorreportada 

foram identificados em Portugal e em apenas outros 

dois países europeus, sendo que, nos restantes países, 

não foram reportadas alterações na condição de saúde. 

Nos discursos de pais e mães portugueses entrevis-

tados fora de Portugal, os sentimentos negativos ou a 

ansiedade, assim como as alterações comportamentais, 

também foram menos evidentes (exceto durante o pe-

ríodo da pandemia). Este resultado foi inesperado, já 

que a falta de apoio familiar no cuidar dos filhos poderia 

agravar o desequilíbrio da vida pessoal e profissional. 

No entanto, nestes países, as alternativas para suprimir 

a falta de suporte familiar aliadas à disponibilidade de 

creches, melhores condições remuneratórias e de pro-

gressão de carreira e maior flexibilidade nos horários 

de trabalho permitiram uma proteção do bem-estar. 

Em contrapartida, a manutenção do trabalho a tempo 

inteiro, em Portugal, para homens e mulheres com 

filhos, poderá ser um fator de especial agravamento 

do bem-estar e saúde, principalmente se não existir 

um apoio social, familiar ou flexibilidade de horários. 

Já durante o período da pandemia, o encerramento 

das escolas e a impossibilidade de recorrer a serviços 

externos para o apoio no cuidado aos filhos levou os 

entrevistados residentes fora de Portugal a reportar 

um maior conflito entre as responsabilidades familiares 

e profissionais.

O olhar atento sobre estes resultados permite 

identificar pontos comuns que, anulando-se ou mul-

tiplicando o seu efeito, determinam o impacto da pa-

rentalidade nos rendimentos, vida profissional e bem-

-estar e saúde das mulheres e homens. As normas de 

género vigentes nos diferentes países e subcontextos, 

as políticas implementadas e a estrutura do mercado 

de trabalho contribuem para este efeito.

Assim, se em Portugal a participação laboral a 

tempo inteiro é mantida nos homens e nas mulheres 

que têm filhos, devido à menor flexibilidade do mer-

cado de trabalho e aos baixos salários, continuam a ser 

as mulheres as que mais usam as licenças parentais e 

as dispensas para o cuidado dos filhos e as que têm 

maior número de horas de trabalho (somando as horas 

de trabalho pago com as horas de trabalho não pago, 

doméstico). Embora ambos os pais reportem um agra-

vamento da sua saúde, os pais expressam preocupação 

com a sua forma física e as mães expressam ansiedade e 

sentimentos de culpa. As políticas existentes permitem 

e promovem a sua divisão igualitária com um pequeno 

estímulo monetário, mas a sua efetividade ainda está 

aquém do esperado. 
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6.3. RECOMENDAÇÕES

Emergem, assim, as seguintes recomendações:

1. PROMOVER A DISCUSSÃO DE PAPÉIS 

DE GÉNERO E DIREITOS DAS MULHERES E DOS 

HOMENS. 

Os papéis de género tradicionais continuam a in-

fluenciar a forma como as mulheres e os homens vivem 

a parentalidade. A pressão social continua a existir e os 

pais e as mães experienciam conflitos internos e em 

casal quando tentam promover uma maior igualdade 

no direito ao cuidar dos filhos ou no cumprimento de 

uma vida profissional plena. A discussão destes papéis, 

desde idades jovens, poderá permitir que as futuras 

gerações de adultos possam optar com maior liberdade 

e consciência pelos papéis que desejam assumir ao 

longo da vida, especialmente após o nascimento dos 

filhos. Esta discussão deve ser tida no meio escolar 

e universitário, no meio laboral e na comunidade, 

de forma alargada. Deve-se reforçar a importância do 

envolvimento do pai nos cuidados às crianças em casa 

e na participação nas consultas de preparação para o 

parto, de saúde infantil e na escola. A participação de 

ambos os progenitores no cuidar e nas decisões sobre 

a educação e saúde dos filhos permite o comprometi-

mento e interesse no seu bem-estar, permitindo uma 

dinâmica familiar mais equilibrada. 

2. DISSEMINAR INFORMAÇÃO SOBRE AS 

MEDIDAS EXISTENTES PARA APOIO À PARENTALI-

DADE E A QUEM SE DESTINAM. 

Existe um marcado desconhecimento sobre as 

medidas políticas que promovem o apoio à paren-

talidade – como as licenças parentais e a dispensa 

para amamentação e aleitação – especialmente pelos 

homens que se tornam pais. Parece ser necessária uma 

abordagem mais abrangente na disseminação de infor-

mação sobre as medidas de apoio à parentalidade. Esta 

informação deve ser disponibilizada de forma clara 

e de fácil compreensão, dirigida e atempada aos 

futuros pais e mães. Os momentos de contacto com 

os serviços de apoio social e com os cuidados de saúde 

primários, nomeadamente durante a gravidez, poderão 

ser utilizados para fornecer material informativo sobre 

estas medidas. As campanhas de sensibilização 

e informação, se utilizadas de forma recorrente e 

amplamente disseminadas nos media, espaços pú-

blicos e serviços governamentais, e junto das empresas 

poderão desmistificar preconceitos e promover a 

informação da população. Para além de ampliar a divul-

gação da informação em diversos espaços e alcançar 

vários públicos, é necessário que os profissionais que 

facilitam o acesso a apoio social, educação ou saúde 

acedam e conheçam essa informação, já que as suas 

interações com pais e mães podem criar um momento 

de transmissão de conhecimento e esclarecimento.

3. ASSEGURAR QUE AMBOS OS PROGE-

NITORES, INDEPENDENTEMENTE DO GÉNERO, 

CONSEGUEM ACIONAR AS MEDIDAS DE APOIO À 

PARENTALIDADE. 

Os pais e as mães devem estar conscientes dos seus 

direitos e reivindicá-los. As empresas e as equipas 

de recursos humanos devem ser informadas sobre 

a existência destas medidas e como podem ser acio-

nadas pelas mães e pais, assim como sobre a obrigato-

riedade da sua disponibilização por parte da entidade 

patronal. As equipas de segurança e apoio social, 

governamentais e não-governamentais, devem ser 

regularmente atualizadas quanto às medidas em vigor 

e à elegibilidade, nomeadamente as circunstâncias em 

que ambos os progenitores podem usufruir delas. As 

entidades patronais – e toda a sociedade – devem 

ser sensibilizadas para a importância do bem-estar 

dos seus trabalhadores e a sua interdependência 

do bem-estar da família. Deve ser assegurado apoio 

institucional aos pais e às mães no caso de recusa 

das entidades patronais em dar acesso às medidas de 

apoio à parentalidade legalmente definidas ou perante 

barreiras institucionais no seu acionamento pelas mães 

e, também, pelos pais. 
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4. PROMOVER UMA DISCUSSÃO ALARGADA 

SOBRE AS MEDIDAS QUE MELHORAM O BEM-ESTAR 

DA FAMÍLIA E DOS TRABALHADORES E REDUZEM 

AS DESIGUALDADES DE GÉNERO. 

Para além das medidas já implementadas e 

disponíveis para ambos os progenitores, como as 

licenças parentais ou a dispensa para amamentação e 

aleitação, a extensão do período de licença parental 

exclusiva dos pais em uma semana, de cinco para 

seis semanas, duração igual à das mães, poderá reforçar 

as condições para a igualdade parental. A extensão do 

período de licença parental inicial em um mês, para seis 

meses, ao invés de cinco, com remuneração a 100% 

poderá facilitar o aleitamento materno exclusivo até 

aos seis meses. Também a efetiva implementação de 

maior flexibilidade nas condições de trabalho, seja 

nos termos já explícitos no Código de Trabalho ou de 

forma mais alargada, poderá permitir que tanto as mães 

como os pais possam optar por alterar a carga laboral, 

horários de trabalho ou adotar regimes teletrabalho de 

forma a responder melhor às necessidades familiares. 

5. MONITORIZAR E AVALIAR OS DADOS REFE-

RENTES À UTILIZAÇÃO DESTAS MEDIDAS. 

A monitorização e a avaliação da utilização das li-

cenças parentais – em especial, a licença parental inicial 

e a licença parental alargada – por parte dos homens 

e das mulheres, e dos seus efeitos na redução das 

desigualdades de género, e a divulgação destes resul-

tados, permitem uma maior transparência quanto à 

efetividade das medidas adotadas e uma maior nor-

malização do seu uso pelos homens e pelas mulheres 

durante a parentalidade. Permitem também informar 

possíveis alterações no desenho das políticas em 

vigor, para que o seu efeito possa ser otimizado.
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ANEXOS

FONTES DE INFORMAÇÃO e METODOLOGIA

EU-SILC - European Survey on Income and Living Conditions

Inquérito de âmbito europeu realizado nos países integrantes da União Europeia e na Islândia, Noruega, Suíça, Al-

bânia, Kosovo, Montenegro, Macedónia do Norte, Sérvia e Turquia.  

A população inquirida inclui os agregados familiares privados e todos os seus membros constituintes que residam nos 

países no momento de recolha dos dados, obtendo-se informação ao nível do agregado e a nível individual. São excluídas 

pessoas que vivem em agregados coletivos ou em instituições. 

Anualmente, é recolhida informação sobre rendimentos, pobreza, exclusão social e condições de vida. Módulos reali-

zados em triénios ou sexénios permitem a avaliação de dimensões adicionais; módulos ad hoc, avaliam outras dimensões, 

de acordo com as necessidades políticas e são realizados apenas uma vez. 

Para estas estimativas, foram utilizados dados longitudinais de homens que se tornaram pais e mulheres que se 

tornaram mães de 32 países europeus (Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, Croácia, República Checa, Dinamarca, Estónia, 

Finlândia, França, Grécia, Alemanha, Hungria, Islândia, Irlanda, Itália, Letónia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Países Baixos, 

Noruega, Polónia, Portugal, Espanha, Suíça, Roménia, Sérvia, Suécia, Eslováquia, Eslovénia e Reino Unido). As observações 

distanciaram-se 2 anos, do ano previamente ao nascimento para dois anos após. A variável rendimento incluiu os orde-

nados anuais líquidos e outros subsídios. A variável relativa ao número de horas de trabalho por semana foi categorizada 

em 40 horas ou mais por semana e menos de 40 horas. A saúde autoreportada foi inicialmente classificada como muito 

bom, bom, e, considerando o número reduzido de respostas nas categorias seguintes (razoável, mau e muito mau), foram 

agrupadas em razoável ou pior. De seguida, dicotomizámos a variável em muito bom vs. outras. As estimativas foram es-

tratificadas não só por sexo e país, mas também por nível de escolaridade (educação secundária ou inferior vs. educação 

superior).

Estimámos a diferença média absoluta e a percentagem de alteração do rendimento, assim como as proporções de 

mulheres e homens que recebiam vs. não recebiam qualquer rendimento de fontes de emprego, e, entre os que alteraram 

a sua situação, a probabilidade de começarem a receber (ou perderem) qualquer rendimento. Relativamente ao número de 

horas de trabalho semanais e ao estado de saúde percebido, estimámos as proporções por sexo e país e, entre aqueles que 

mudaram de categoria, a probabilidade de transitar para menor carga laboral e pioria do estado de saúde, e vice-versa. 

Foram utilizados Testes T de amostras emparelhadas e testes McNemar. Foi utilizada uma meta-análise de efeitos 

aleatórios, baseada em estimativas e respetivos erros-padrão para cada país, a fim de obter o efeito combinado de todos 

os países, e método da variância inversa. 

GXXI - Coorte Geração 21 

É uma coorte de nascimentos de base populacional estabelecida no Porto, Portugal. Os participantes e as suas famí-

lias foram recrutados durante 2005/2006 nas cinco maternidades públicas que cobrem a área metropolitana do Porto, 

responsáveis por 91,6% de todos os partos na área de influência. Um total de 8647 crianças, 8495 mães e 4435 pais foram 

registados no início do estudo. 
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A coorte tem sido seguida desde o nascimento, com quatro vagas de avaliação já concluídas (aos 4-5 anos; 7 anos; 10 

anos; 13 anos). Em cada avaliação, é aplicado às crianças e aos membros da família acompanhantes um protocolo exaustivo 

que inclui um exame físico e o preenchimento de questionários.

O estudo descrito no capítulo 4 incluiu pais que acompanharam os seus filhos na vaga de avaliação dos 13 anos da 

GXXI, que viviam no mesmo agregado familiar que a criança-índice e que tinham informação completa sobre a compo-

sição do agregado familiar, as exigências laborais, as exigências privadas e os conflitos trabalho-família. Foram incluídos 

3523 mulheres e 728 homens. 

Neste estudo, as exigências laborais foram avaliadas através da flexibilidade do horário de trabalho e do número de 

horas de trabalho. A flexibilidade do horário de trabalho foi medida pela pergunta “Tem a possibilidade de ajustar o seu 

horário de trabalho às suas necessidades pessoais e familiares?”. As respostas foram classificadas numa escala de Likert 

que variava entre 1 = nunca e 4 = frequentemente. As horas de trabalho foram obtidas através da pergunta “Qual o total 

aproximado de horas de trabalho por semana (incluindo todas as atividades profissionais exercidas)”. Em relação às exi-

gências privadas, estas foram avaliadas através do número de horas despendidas, em média, durante a semana anterior 

em: tarefas domésticas rotineiras (como preparar refeições, limpar a casa e cuidar da roupa), outras tarefas domésticas 

de natureza mais esporádica (como fazer compras, tratar de serviços comerciais e/ou administrativas e fazer reparações 

em casa) e tarefas de acompanhamento aos filhos/crianças menores (como atividades de cuidar, de acompanhamento es-

colar e de transporte). As respostas foram classificadas numa escala de Likert com um intervalo de quatro horas, variando 

entre 1 = “0 horas” e 7 = “> 20 horas”. Por fim, foi utilizada, no presente estudo, uma medida de interferência do trabalho 

no tempo com a família (ou seja, quando o tempo ou a atenção, atribuídos ao trabalho impedem o desempenho do papel 

no domínio familiar. Assim, o conflito trabalho-família foi medido pela pergunta “O tempo que tenho de dedicar ao meu 

trabalho dificulta o cumprimento das minhas atividades familiares”, e as respostas foram classificadas numa escala de 

Likert que variava entre 1 = Discordo fortemente e 6 = Concordo fortemente.

Base de dados da OCDE - Family Database

Esta base de dados foi desenvolvida para fornecer indicadores transnacionais sobre os resultados das famílias e as 

políticas familiares nos países da OCDE, nos seus parceiros de compromisso reforçado e nos Estados-Membros da UE. 

Reúne informações de várias bases de dados nacionais e internacionais, tanto da OCDE, como de organizações externas. 

Inclui atualmente 70 indicadores em quatro dimensões principais: (i) estrutura das famílias, (ii) posição das famílias 

no mercado de trabalho, (iii) políticas públicas para as famílias e as crianças e (iv) resultados das crianças. Cada indicador 

apresenta normalmente os dados relativos a uma questão específica, bem como as definições e a metodologia perti-

nentes, a comparabilidade e as questões relacionadas com os dados, informações sobre as fontes e, quando relevante, 

inclui os dados brutos ou a informação descritiva dos países.

International Network on Leave Policies and Research (LP&R) 

Rede internacional sobre políticas e investigação em matéria de licenças que constitui um fórum único para o inter-

câmbio, diálogo e colaboração em questões de cuidado, emprego e género. É constituída por mais de 60 membros, todos 

eles especialistas em questões relacionadas com licenças e provenientes de 47 países de todo o mundo.

Existente desde 2004, realizando seminários anuais e produzindo uma revisão anual sobre o quadro de licenças vi-

gente em vários países, e outras matérias relacionadas. A última revisão foi realizada em 2023.
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